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PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL

Nº 90011/2025

 

CONTRATANTE

Secretaria Nacional de Segurança Pública - UASG 200331

 

OBJETO

Aquisição de câmera termográfica portátil​

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 18.070.660,46 (dezoito milhões, setenta mil seiscentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia e horário conforme publicação no Portal de Compras do Governo Federal (horário de Brasília)

 

LOCAL

Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço por item

 

 MODO DE DISPUTA 

Aberto e Fechado

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL Nº 90011/2025 - UASG 200331

(Processo Administrativo nº 08020.002478/2025-12)

 

Torna-se público que o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, sediada
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 2º andar, Sala 201 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP
70064-900, realizará licitação internacional, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Portaria MJSP nº 513, de 15
de setembro de 2020, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do objeto

1.1.     O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de , para atenderCâmera Termográfica Portátil
demanda da Secretaria Nacional de Segurança Pública e demais órgão participantes,  conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.      A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. Da participação na licitação

2.1.   Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras
do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1.   Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

2.2.     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3.     É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5.  As empresas estrangeiras que não funcionem no País poderão participar diretamente do certame, devendo estar cadastrados,
ao menos, no Nível I do SICAF.

2.5.1.    As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão nomear representantes legais no Brasil, pessoas
físicas ou jurídicas, para fins administrativos e judiciais.

2.6.    Os licitantes estrangeiros também poderão participar por meio de cadastro no SICAF como Fornecedor Estrangeiro.

2.7.   Não poderão disputar esta licitação:
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2.7.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2.    pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.3.     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.7.4.     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.7.5.     pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.6.    agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.7.    pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.8.   Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.9.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.    O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10.    Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11.    A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. Do registro de preços

3.1.    As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

4. Do preenchimento da proposta

4.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1.    Valor unitário do item;

4.1.2.    Marca/Fabricante;

4.1.3.    Modelo/Versão;

4.1.4.    Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do item.

4.1.4.1.        Caso não seja um número inteiro, considerar-se-á como a quantidade a ser comprovada o número
inteiro imediatamente superior. 

4.2.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.2.1.     O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, em
conformidade com o item 4.1.4.

4.3.     Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, inclusive aqueles decorrentes de todos
os atos necessários para o abertura de carta de crédito, desembaraço aduaneiro, compreendendo as taxas, tarifas e impostos
referentes a: licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de descarregamento do veículo transportador, de armazenagem
alfandegária, capatazia, de despesas aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessárias, custos com o manuseio de carga,
inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e
outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, inclusive indicando a adequada classificação na
Nomenclatura Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC, com o respectivo destaque.

4.4.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.   Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6.     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.7.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1.      O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua180 (cento e oitenta) ,
apresentação.

4.7.2.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas​​​​​​, bem como os preços máximos previstos no Termo de Referência;

4.8.     O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9.    O licitante  poderá apresentar sua proposta em Real, Euro ou Dólar Americano, contudo, paranacional ou estrangeiro
cadastramento no sistema Compras.gov.br, é necessário informar o valor em Real.

4.9.1.    O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado será efetuado em moeda corrente nacional
(Real).

4.10.    Para cadastramento no sistema eletrônico Compras.gov.br, os valores propostos em moeda estrangeira (Euro ou Dólar
Americano) deverão ser convertidos em moeda Brasileira (Real - R$) à taxa de câmbio PTAX de venda no fechamento de 3

 (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes).(três) dias úteis antes da data da abertura do certame

4.11.   A proposta de preço para equipamento importado (Anexo IV - Modelo de Proposta), apresentadas por licitantes
estrangeiros ou seus respectivos representantes, somente para fins de julgamento, deverão estar equalizadas, isto é, estar
acrescidas dos gravames consequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantes estabelecidos no Brasil
quanto à operação final de venda.

4.12.    Serão considerados gravames, para efeito de comparação das propostas, conforme previsto no art. 52, § 4º da Lei nº
14.133 /21, no que se aplicar, os percentuais correspondentes ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICMS), IPI, PIS e
COFINS.

4.13.   O licitante  , no cadastramento da proposta e fase de lances no sistema eletrônico Compras.gov.br, deveráestrangeiro
considerar o valor unitário equalizado, conforme valor de "J" do Anexo IV - Modelo de Proposta (Proposta para Equipamento
Importado).
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4.13.1.   Em caso de aceite da proposta apresentada por licitante estrangeiro, para fins de adjudicação, o pregoeiro
realizará a negociação para compatibilizar o valor de referência na celebração do contrato, conforme valor de "L" do
Anexo IV - Modelo de Proposta (Proposta para Equipamento Importado).

4.14.     O licitante  , no cadastramento da proposta e fase de lances no sistema eletrônico Compras.gov.br deverábrasileiro
considerar o valor unitário com impostos, conforme valor de "G" do Anexo IV - Modelo de Proposta (Proposta para
Equipamento Nacional ou Nacionalizado).

4.15.    Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou indireto, relacionado com o fornecimento do objeto da presente licitação,
omitido ou incorretamente cotado na proposta será considerado como incluso no preço, não sendo possível pleitear acréscimos
sob esse argumento.

4.16.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

4.17.   O Termo Internacional de Comércio - INCOTERM a ser adotado será o DPU (Entregue no Local Desembarcado) e DAP
(entregue no local), sendo que:

a)  Terá a Contratante como importador.

b)  Terá a Contratada como exportador.

4.18.   As propostas deverão ser elaboradas em conformidade com os modelos disponíveis nos anexos do Termo de Referência. 

5. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

5.1.      A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

5.2.    Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4.    Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6.      Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

5.7.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8.      O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de . R$ 10,00 (dez reais)

5.9.    O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.    O procedimento para o envio de lances neste pregão eletrônico adotará o modo de disputa , onde os“aberto e fechado”
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.10.1.     A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.10.2.    Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.10.3.   No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.10.4.     Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.10.5.   Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

5.14.       Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

5.11.     Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

5.12.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

5.13.      No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.14.   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.15.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

5.17.1.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1.      disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

5.17.1.2.    avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.17.1.3.      desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4.      desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.17.2.   Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

5.17.2.1.    empresas estabelecidas no Distrito Federal;

5.17.2.2.    empresas brasileiras;

5.17.2.3.    empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.17.2.4.    empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009;

5.17.2.5.    Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

5.18.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
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5.18.1.      A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.18.2.     A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.18.3.     O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.18.4.    O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta,  2 (duas) horas
, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,conforme Anexo IV - Modelo de Proposta

acompanhada de , comprovando o atendimento das especificaçõesficha técnica,  catálogo do produto e declarações
técnicas, e se for o caso, de outros documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

5.18.5.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

5.19.     Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

6.1.    Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

6.2.    Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3.    No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1.      está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2.    não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.3.3.    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.3.4.    cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3.5.    que tem ciência de que, caso vencedor, deverá implementar Programa de Integridade em 6 (seis) meses, a partir
da data de assinatura do contrato, em conformidade com a Portaria MJSP nº 513, de 2020, caso o contratante seja o
MJSP, cujos valores dos contratos sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

6.4.    A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 16.133, de 2021, e
neste Edital.

6.5.   Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.

6.6.    Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.7.     Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.8.   Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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6.8.1.   a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.8.2.      os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

6.9.      O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

6.9.1.    valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

6.10.    O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

6.11.      Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.12.    O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. Da fase de julgamento

7.1.    O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

7.2.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1.    SICAF;

7.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);

7.3.   A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.3.1.   A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.4.    Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3
/2018, art. 29, )caput

7.4.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º), em especial as seguintes características:

a) identidade dos sócios;

b) atuação no mesmo ramo de atividades;

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou
declaração de inidoneidade;

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato
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7.4.2.  Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o Pregoeiro registrará,
no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da
ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

7.4.3.  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio no §1º do art.
14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando
a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento
inidôneo.

7.5.    A proposta de preços encaminhada, obrigatoriamente conforme Anexo IV - Modelo de Proposta, Checklist da proposta,
, serão analisados, sendo desclassificada a propostadocumentos técnicos (folders, catálogo etc) e certificações de conformidade

vencedora que:

7.5.1.   contiver vícios insanáveis;

7.5.2.   não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.5.4.    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5.   apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.6.      No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.6.1.     A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.6.1.1.   que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.6.1.2.   inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6.     Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7.    Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1.  O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor
proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos, que venham a atestar
condições pré-existente à abertura da sessão pública do certame (Acórdão nº 1211/2021 - TCU -Plenário).

7.7.2.  Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou saneamento, de
modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis,
observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 

7.8.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. Da fase da habilitação

8.1.   Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.1.     A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2.   Para a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão as exigências de
habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica, mediante apresentação de documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3.   As empresas estrangeiras que não puderem apresentar a documentação exigida no Termo de Referência, por força de
legislação específica de País de origem do licitante deverão apresentar declaração informando a impossibilidade de atendimento
aos mesmos, junto com a legislação que determine a impossibilidade e autenticada pelo respectivo consulado, podendo ser de
livre tradução para o português brasileiro ou traduzida por tradutor juramentado no Brasil.

8.4.   Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.5.     Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por  meio
digital, quando possível a conferência de sua autenticidade, devendo ser anexados ao sistema compras.gov.br.

8.5.1.   Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o
Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos
documentos remetidos nos termos do item anterior.

8.5.1.1.  a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

8.5.2.   Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Coordenação Geral de
Licitações e Contratos da Secretaria Nacional de Segurança Pública, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede,
Sala 508 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

8.6.     Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7.   Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8.   Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

8.9.   O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10.   A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1.     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11.    É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

8.11.1.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12.    A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
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8.12.1.   Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da solicitação do2 (duas) horas
pregoeiro.

8.13.   A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
.vencedor

8.13.1.    Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e .apenas do licitante mais bem classificado

8.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1.   complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.14.2.    atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14.3.     a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante; e

8.14.4.     a apresentação de documentos, que venham a atestar condições pré-existente à abertura da sessão pública do
certame (Acórdão nº 1211/2021 - TCU -Plenário).

8.15.    Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, após a data de
emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

8.15.1.    Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

8.15.2.    Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial.

8.16.    Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17.    Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.18.    Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19.    A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. Da ata de registro de preços

9.1.   Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.    O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
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9.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

9.5.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

9.6.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

9.7.    Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Das infrações administrativas e sanções

11.1.    Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1.   deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2.      Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

11.1.2.1.    não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2.    recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3.    pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4.    deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5.    apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3.    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1.    recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4.      apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

11.1.5.    fraudar a licitação

11.1.6.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1.    agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2.    induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3.    apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7.    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8.    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2.   Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1.   advertência;
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11.2.2.    multa;

11.2.3.    impedimento de licitar e contratar e

11.2.4.    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3.    Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2.    as peculiaridades do caso concreto

11.3.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4.    os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5.   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.4.      A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1.    Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

11.4.2.    Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

11.5.      As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6.    Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

11.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8.    Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9.      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10.     A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

11.11.      Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12.    Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
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11.13.      O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.14.      A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados.

11.15.      Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11. Da formação do cadastro de reserva

10.1.    Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1.     dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

10.1.2.    dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.    Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1.    A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

10.2.2.   Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.    quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

10.3.2.    quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.    convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2.     adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. Dos recursos

12.1.    A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2.    O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3.    Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1.    a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2.    o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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12.3.3.    o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

12.4.    Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5.    O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6.    Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7.    O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses. 

12.8.    O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.9.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10.   Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e
Segurança Pública - MSJP, sendo necessário solicitar o acesso através de peticionamento eletrônico, no endereço https://www.

, "CONSULTA PROCESSUAL".gov.br/mj/pt-br/canais_atendimento/sei-servico-eletronico-de-informacoes

13. Das disposições gerais

'13.1.    Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5.   As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7.     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9.      Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10.    O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico , "CONSULTAhttps://www.gov.br/mj/pt-br/canais_atendimento/sei-servico-eletronico-de-informacoes
PROCESSUAL". 

13.11.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1.    Anexo I - Termo de Referência nº 9/2025

13.11.1.1.   Anexo do Termo de Referência I-A Especificações Técnicas

13.11.1.2.   Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar nº 9/2025

Edital de Licitação PE Internacional nº 90011/2025 (30828018)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 17



UASG 200331 Edital 11/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 18

13.11.2.    Anexo II - Minuta de Termo de Contrato nº 6/2025

13.11.3.    Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços nº 6/2025

13.11.4.    Anexo IV - Modelo de Proposta

14. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

14.1.    Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2.      A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3.    A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: e-mail 
. licitacao.senasp@mj.gov.br

14.4.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos  .não suspendem os prazos previstos no certame

14.4.1.    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA KUHL PINTARELLI
Diretora do de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública

 Assinou eletronicamente em 02/06/2025 às 13:55:01.
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Termo de Referência 9/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

9/2025 200331-SECRETARIA NACIONAL DE 
SEGURANCA PUBLICA

CAMILA KELLY PEREIRA 
FERREIRA

14/05/2025 11:46 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08020.002478/2025-12

1. Definição do objeto

1.1.   Registro de preços para aquisição de , nos termos da tabela abaixo, conforme condições eCâmera Termográfica Portátil
exigências estabelecidas neste instrumento.      

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Câmera Termográfica Portátil 313179 Unidade 389 R$ 46.454,14 R$ 18.070.660,46
TOTAL R$ 18.070.660,46

1.2.    Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.3.   O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021, e com os desígnios estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 4, de 2 de fevereiro de 2023.

1.4.   O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133, de 2021.

1.5.   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6.   O referencial para pedido/requisição é de mínimo de 10% do quantitativo total do órgão contratante.

1.7.    As quantidades individualizadas do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, encontram-se detalhadas na Minuta da
Ata de Registro de Preços, Anexo III do Edital.

1.8.    Devido a inexistência de códigos de materiais (CATMAT) específicos para os itens, os licitantes devem consideram a
descrição de cada item objeto deste certame. 

2. Fundamentação da contratação

2.1.    A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.   O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000005/2024
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II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 260, 261

IV) Classe/Grupo: : 4240 - EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO

V) Identificador da Futura Contratação: 200331-90141/2024 

3. Descrição da solução

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1.  Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência, onde destacamos:

 

Sustentabilidade:

4.2.   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1.    A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, cópia(s) de  emitida por instituiçãocertificação(ões)
pública oficial ou instituição credenciada, ou por outro meio de prova equivalente que durante a produção e
acondicionamento dos bens fornecidos, foram cumpridas as exigências de sustentabilidade, ou DECLARAÇÃO
comprometendo-se a observar e cumprir os requisitos ambientais e as exigências de sustentabilidade.

4.2.2. Aliada as boas práticas relacionadas à sustentabilidade, a futura Contratada deverá:

a) separar resíduos como papeis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de coleta
apropriadas,  respeitando as Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-
ABNT sobre resíduos sólidos;

b) separar e acondicionar as lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral em recipientes
adequados para destinação específica, quando descartados;

c) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução
de serviços;

d) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

e) substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

f) capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;

g) promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio
e conservação;

h) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como
nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

i) atender aos requisitos de reutilização ou a reciclagem de seus resíduos, após expirado o seu prazo de
validade, obedecendo, no que couber, o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

 

Subcontratação
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4.3.    Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.4.   Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 2%
(dois por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.5.    Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.6.   A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.7.    O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

Conformidade da proposta

4.8.   Para a aceitação da proposta, a licitante deverá apresentar,  detalhada da câmera termográfica, Ficha Técnica 
contendo: Descrição completa do equipamento; Comprovação formal do atendimento a todos os requisitos técnicos exigidos; e 
Especificação da marca, modelo e versão do produto. Deverá ser apresentado o  , com instruções claras e Manual do usuário
atualizadas para operação do equipamento.

4.9.    Nos requisitos das características básicas que referenciam atendimento a norma NFPA 1801:2021, quando não passível de 
comprovação na Ficha Técnica, a licitante deverá apresentar do fabricante, atestando a conformidade.DECLARAÇÃO 

4.10.   Os documentos apresentados, quando em idioma estrangeiro, deverão conter tradução livre para o português brasileiro. 

 

Garantia e Assistência Técnica 

4.11.   A licitante deverá apresentar de que disponibilizará infraestrutura de suporte e assistência técnica emDECLARAÇÃO 
âmbito nacional, a partir, no máximo, da data da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do
equipamento à instituição usuária, em perfeitas condições de usabilidade, num prazo de até 90 (noventa) dias corridos, quando da
manutenção,  reparos e substituições de peças,  ou, de até 120 (cento e vinte) dias corridos, quando da substituição do
equipamento, contados a partir da solicitação do detentor do bem. 

 

Garantia contratual dos bens

4.12.   O prazo de garantia para a câmera termográfica será de no mínimo 5 anos; 2 anos para baterias e 1 ano para acessórios, a
contar da data do recebimento definitivo pela comissão executora do contrato.

4.13.     A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.14.     A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de 
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

 

Locais de entrega da mercadoria

4.15.     Os materiais poderão ser entregues em qualquer capital brasileira, no endereço definido na ordem de autorização do 
objeto, a ser encaminhado ao contratado após a assinatura do contrato ou nota de empenho.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega
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5.1.   O prazo de entrega dos bens é de , contados do recebimento da ordem de fornecimento ou da180 (cento e oitenta) dias
licença de exportação do país de origem do equipamento, o que ocorrer por último, em remessa única, nos endereços que serão
fornecidos pelo órgão contratante.

5.2.   Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48
(quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.3.   Os bens deverão ser entregues nos endereços estipulados na ordem de fornecimento do órgão contratante, podendo ser em
qualquer capital dos estados da federação. 

5.3.1.   Caso a contratante deseje que o material seja entregue em local diferente da capital do Estado/Distrito Federal,
essa deverá solicitar anuência da contratada. 

 

Recebimento do Lote

5.4.   O Órgão recebedor deverá testar o equipamento de acordo com a especificação e emitir o parecer técnico ao presidente da
comissão para julgamento;

5.5.    A critério da Comissão de Recebimento poderão ser retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e em
quantidade satisfatória, para análise de qualidade, conforme descrito na especificação, por Organismo de Certificação de
Produtos devidamente acreditado e as custas do fornecedor;

5.6.   Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a exame não satisfaçam os
índices e/ou as exigências da presente especificação.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7.   O prazo de garantia da câmera termográfica, deverá ser no mínimo, 5 (cinco) anos, para a bateria, no mínimo 2 (dois) anos,
e 1 (um) ano para demais acessórios, ou aquela fornecida pela fabricante, quando superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.8.   A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante. 

5.9.   A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10.    Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11.   As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.12.   A Contratada deverá disponibilizar infraestrutura de suporte e assistência técnica em âmbito nacional, a partir, no máximo,
da data da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do equipamento à instituição usuária, em
perfeitas condições de usabilidade, num prazo de até 90 (noventa) dias corridos, quando da manutenção, reparos e substituições
de peças, ou, de até 120 (cento e vinte) dias corridos, quando da substituição do equipamento, contados a partir da solicitação do
detentor do bem. 

5.12.1.   O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12.2.  O suporte e assistência técnica em âmbito nacional poderá alternativamente ser prestado em local centralizado
definido pelo fabricante, operacionalizado através de logística reversa, com recolhimento e devolução do objeto sob a
responsabilidade da Contratada.

5.12.3. O suporte e assistência técnica poderá ser prestado nas instalações do órgão Contratante, ficando  sob a
responsabilidade da Contratada, os custos de deslocamento de técnico habilitado.
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5.13.    Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.14.    Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.15.   O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.16.     A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

5.17.    O fornecedor deverá assegurar garantia e assistência  técnica em todo território nacional, contra quaisquer defeitos de
fabricação, ou substituição de componentes:  

5.17.1.   a fabricação de todas as peças de reposição por um período de, no mínimo, dez anos a contar da data de entrega
do equipamento adquirido; 

5.18.     Os custos com eventual deslocamento e hospedagem do técnico ao local de acionamento do atendimento, durante o
período de garantia, será da contratada, sendo esta a responsável pela solução de quaisquer defeitos provenientes de erros e
/ou  omissões, falhas na concepção do projeto. Excluir-se-ão somente  os danos ou defeitos decorrentes de uso inapropriado
do equipamento ou influências externas de terceiros, não imputáveis à contratada.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. Caberá à equipe de fiscalização do contrato acompanhar o cumprimento do prazo para apresentação dos documentos
comprobatórios quanto à obrigação prevista no item 7.1.7 deste Termo de Referência.

6.8. Após análise da conformidade das informações, a equipe de fiscalização do contrato deverá dar ciência à unidade do
Ministério da Justiça e Segurança Pública responsável pelo Programa de Integridade e à empresa contratada.

6.8.1. Em caso de descumprimento da obrigação de apresentar o Programa de Integridade dentro dos prazos
estabelecidos, a equipe de fiscalização deverá tomar as providências cabíveis para a aplicação de penalidade à empresa
contratada.
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6.9. Após a implementação ou adequação do Programa de Integridade pela contratada, a equipe de fiscalização deverá realizar
acompanhamento da execução do programa, por meio do relatório encaminhado pela empresa contratada, semestralmente.

6.9.1. Em caso de descumprimento do envio do relatório semestral, a equipe de fiscalização deverá notificar a empresa
contratada e proceder com o registro do ocorrido.

 

Fiscalização Técnica

6.10.     O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.10.1.   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10.2.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10.3.   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.10.4.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.10.5.    O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

 

Fiscalização Administrativa

6.11.   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.1.     Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato

6.12.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.13.   O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.14.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.15.     O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.16.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.17.   O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.18.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1.   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.1.    O Órgão recebedor deverá testar o equipamento de acordo com a especificação e emitir o parecer técnico ao
presidente da comissão para julgamento;

7.2.2.   A critério da Comissão de Recebimento poderão ser retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória, para análise de qualidade, conforme descrito na especificação, por Organismo de Certificação
de Produtos devidamente acreditado e as custas do fornecedor;

7.2.3.     Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a exame não
satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

7.3.   O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4.   Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 4 (quatro) dias úteis.

7.5.     O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7.   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8.   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9.     Alíquotas de ICMS diferentes das definidas na proposta, ou quando o contratante fizer jus a isenção, serão
adequadas conforme alíquota constante na Nota Fiscal, com pagamento ajustado para mais ou para menos conforme
alíquota real. 

 

Liquidação
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7.10.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.11.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.11.1.   o prazo de validade;

7.11.2.   a data da emissão;

7.11.3.   os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4.   o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5.   o valor a pagar; e

7.11.6.   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12.     Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13.     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15.     Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.17.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.19.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20.   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento
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7.21.   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.22.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.25.    , que ofertaram propostas em moeda estrangeira (Dólar ou Euro), o pagamento será efetuadoPara empresas estrangeiras
por meio de Carta de Crédito Internacional emitida pelo Banco do Brasil S/A e garantida por banco de primeira linha indicado
pelo licitante, nos termos da legislação em vigor, cuja validade corresponderá ao prazo de entrega do objeto licitado e sua
liberação para pagamento ocorrerá por etapas, mediante comunicação a ser feita ao emissor, após a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo, sendo que:

a)  Terá a Contratante como tomador (applicant).

b)  Terá a Contratada como beneficiária (beneficiary).

c) O banco notificador (advising bank) no exterior será estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em conformidade
com o país-sede da contratada.

d)  O banco negociador (negotiation bank) responsável pelo pagamento no exterior será estabelecido pelo Banco
do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da contratada.

e)  O exame da documentação exigida e entregue pela contratada ao banco será realizada em até 21 (vinte e um)
dias bancários (banking days).

f) O crédito documentário será efetuado na modalidade confirmado, irrevogável e intransferível.

g) A validade do crédito documentário será suficiente para cobertura do prazo de execução definido no Termo de
Referência.

7.25.1.   A(s) fatura(s) pró-forma (proform invoice) deverá ser encaminhada para a Contratante, para fins de pedido de
abertura de crédito documentário.

7.25.2.   As despesas referentes à abertura da carta de crédito documentário junto ao Banco do Brasil, será por conta da
Contratada, devendo ser previsto em sua proposta. 

7.25.3.   Todas as operações financeiras serão efetivadas por meio do Banco do Brasil S/A, sob ordem da Contratante.

7.25.4.   O pagamento será suspenso até manifestação favorável do Banco Central do Brasil – Departamento de Combate
a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais Internacionais, havendo indícios de casos na relacionados na
Seção 2, do Capítulo 16, do Título 1 do RMCCI.

7.25.5.   Efetivo pagamento e liquidação nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64, será considerado após a autorização
para o banco negociador efetivar o pagamento ao beneficiário ou pelo depósito em conta bancária aberta no Brasil na
forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

7.25.6.    Na hipótese de atraso do pagamento atribuível à contratada por execução do objeto, as despesas referentes à
renovação ou prorrogação do crédito documentário junto ao Banco do Brasil S/A, inclusive os referentes ao incremento
da taxa cambial, no período de adimplemento, serão ressarcidos pela contratada, sem prejuízo das respectivas sanções
contratuais.

7.26.     , que ofertaram propostas em moeda estrangeira (Dólar ou Euro), o pagamento seráPara empresas brasileiras
efetuado  em  Reais (R$), mediante conversão pela taxa de câmbio  de venda vigente para moeda  estrangeira segundo o valor
disponibilizado pelo Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, Boletim de Fechamento referente ao dia
útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.
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Cessão de crédito

7.27.     É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.27.1.   As cessões de crédito não fiduciárias não serão aceitas.  

7.28.    A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.29.   Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7.30.   O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.31.     A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO
INTERNACIONAL, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Forma de fornecimento

8.2.   O fornecimento do objeto será integral.

 

Exigências de habilitação

8.3.   Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4.     : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional.

8.5.    : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja     Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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8.7.   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.8.     : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.    : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11.     Empresa estrangeira que não funcionem no país:

8.11.1.    , mediante documento hábil do país de origem do licitante, correlato acomprovação de regular existência legal
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e de todas as
alterações ou da consolidação respectiva; e

8.11.2.      , pessoa física oudocumento firmado pela empresa licitante, constituindo seu representante legal no Brasil
jurídica, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pela representada nos
atos decorrentes da presente licitação, inclusive firmar documentos inerentes.

8.12.   Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

8.14.   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16.   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18.   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.19.     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.20.   Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
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8.21.   Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.22.     Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.22.1.   índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22.2.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23.   Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10%  do valor total
estimado da parcela pertinente.

8.24.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25.     O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.26.    : Certidão expedida por órgão oficial do respectivo país, observada sua respectiva dataNo caso de empresas estrangeiras
de vigência, ou, não havendo vigência expressa, atestando que a empresa estrangeira não se encontra em processo de falência,
concordata, recuperação judicial ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel cumprimento
das obrigações decorrentes da contratação.

 

Qualificação Técnica

8.27.   Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.27.1.   Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.27.1.1.   Ter fornecido objeto igual ou similar, devidamente certificado conforme TR, em quantidade
correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) do quantitativo ofertado para o respectivo item. Caso 10%
(dez por cento) não seja um número inteiro, considerar-se-á como a quantidade a ser comprovada o número
inteiro imediatamente superior.

8.27.1.1.1.   Entende-se por similar, o fornecimento de qualquer Equipamento Autônomo de Proteção
Respiratório de Salvamento e Câmeras Digitais.

8.27.2.    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.27.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.27.4.    O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.27.5.   No caso de , o Atestado de Capacidade Técnica de idioma estrangeiro poderá apresentarempresas estrangeiras
tradução livre para o português.  
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8.27.6.   A comprovação por  poderá ser mediante apresentação de faturas commercialempresa nacional ou estrangeira
invoice, quando a aquisição tenha como destino solo estrangeiro.

 

Para empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil

8.28.     As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão as exigências de habilitação
jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica, mediante apresentação de documentos equivalentes.

8.29.    As empresas estrangeiras que não puderem apresentar a documentação exigida no Termo de Referência, por força de
legislação específica de País de origem do licitante deverão apresentar declaração informando a impossibilidade de atendimento
aos mesmos, junto com a legislação que determine a impossibilidade.

8.30.   Os documentos apresentados em língua estrangeira poderão receber livre tradução para o português brasileiro, sendo que
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os  documentos deverão ser traduzidos por tradutor
juramentado no País e/ou apostilados nos termos dos dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

Análise de Proposta

8.31.   O licitante deverá encaminhar proposta comercial,   conforme modelo do Anexo IV do Edital, correspondendo ao valor
final negociado.

8.32.   Para a aceitação da proposta, o licitante deverá apresentar,   detalhada da câmera termográfica,Ficha Técnica
contendo: Descrição completa do equipamento; Comprovação formal do atendimento a todos os requisitos técnicos exigidos; e
Especificação da marca, modelo e versão do produto. Deverá ser apresentado o  , com instruções claras eManual do usuário
atualizadas para operação do equipamento.

8.33.    Nos requisitos das características básicas que referenciam atendimento a norma NFPA 1801:2021, quando não passível de
comprovação na Ficha Técnica, o licitante deverá apresentar do fabricante, atestando a conformidade.DECLARAÇÃO 

8.34.   O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, cópia(s) de  emitida por instituição públicacertificação(ões)
oficial ou instituição credenciada, ou por outro meio de prova equivalente que durante a produção e acondicionamento dos bens
fornecidos, foram cumpridas as exigências de sustentabilidade, ou comprometendo-se a observar e cumprir osDECLARAÇÃO 
requisitos ambientais e as exigências de sustentabilidade.

8.35.   O licitante deverá apresentar de que disponibilizará infraestrutura de suporte e assistência técnica emDECLARAÇÃO 
âmbito nacional, a partir, no máximo, da data da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do
equipamento à instituição usuária, em perfeitas condições de usabilidade, num prazo de até 90 (noventa) dias corridos, quando da
manutenção,   reparos e substituições de peças,   ou, de até 120 (cento e vinte) dias corridos, quando da substituição do
equipamento, contados a partir da solicitação do detentor do bem.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.070.660,46

9.1.   O custo estimado total da contratação é de R$ 18.070.660,00 (dezoito milhões, setenta mil, seiscentos e sessenta reais e
quarenta e seis centavos).

, conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
Câmera Termográfica 

Portátil
313179 Unidade 389 R$ 46.454,14 R$ 18.070.660,46
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9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto
nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.   Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 11.462/2023, informamos que, para a presente licitação 
realizada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a dotação orçamentária será devidamente empenhada antes da assinatura do 
contrato. A Administração Pública garantirá uma previsão orçamentária suficiente para atender aos compromissos decorrentes 
dos dados de registro de preços, formalizando a contratação somente após a confirmação da disponibilidade orçamentária e 
financeira. Esse procedimento garante a regularidade fiscal e a execução financeira dos recursos públicos, em conformidade com 
os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO BATISTA NUNES HOMEM
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

CAMILA KELLY PEREIRA FERREIRA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 10:15:17.

 

 

 

 

 

 

PATRICIO RAFAEL DO NASCIMENTO
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Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 10:33:55.

 

 

 

 

 

 

WINSTON JHIOLL MELVILLE MAGALHAES
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 11:46:04.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Área de Procedimentos Licitatórios da Senasp ​

ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

I-A _ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Em caso de divergências entre documentos do Edital, com relação as
especificações técnicas do objeto, prevalece o contido neste Anexo.

 

1. REQUISITOS ESPECÍFICOS
1.1. CÂMERA

1.1.1. Deverá ser resistente a quedas, atestada pelo teste de
resistência à aceleração de impacto, em conformidade com o descrito no
item 8.3 da NFPA 1801:2021.

1.1.2. Deverá ser resistente ao calor, atestada conforme o teste
de resistência ao calor, em conformidade com o descrito no item 8.6 da
NFPA 1801:2021.

1.1.3. Deverá ser resistente a calor e chama, atestada conforme o
teste de calor e chama, em conformidade com o descrito no item 8.7 da
NFPA 1801:2021.

1.1.4. Deverá ser resistente e durável, atestada conforme o teste
de durabilidade, em conformidade com o descrito no item 8.13 da NFPA
1801:2021.

1.1.5. Deverá ser resistente a penetração de água e de poeira,
atestada conforme o teste de proteção de entrada de classificação de IP,
alcançando o nível de proteção IP67, em conformidade com a IEC 60529.

1.1.6. Deverá possuir dimensão reduzida, as quais deverão
possuir produto máximo de 4,25 dm³.
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1.1.7. Deverá possuir massa reduzida, sendo no máximo 1200g.

1.1.8. Deverá possuir inicialização rápida, sendo de, no máximo,
17 segundos.

1.2. BATERIA

1.2.1. Deverá ser de mesma marca e compaAvel com o modelo de
câmera ofertado.

1.2.2. Deverá ser construída ou de íons de lítio (LiIo) ou fosfato de
ferro de lítio (LiFePO4).

1.2.3. Cada bateria deverá ter vida útil de no mínimo 400 ciclos.

1.2.4. O conjunto de câmera e bateria(s) montado deverá
fornecer, no mínimo, 6000 mAh e uma autonomia de, no mínimo, 5
(cinco) horas.

1.2.5. Caso uma única bateria não seja suficiente para alcançar a
capacidade de carga e autonomia mínima, poderá ser ofertada uma
bateria sobressalente. Desde que a bateria seja destacável, podendo ser
substituída sem a utilização de qualquer ferramentas.

1.3. DETECTOR INFRAVERMELHO

1.3.1. Deverá possuir um detector de microbolômetro de óxido
de vanádio (VoX) com resolução de, no mínimo, 320x240px.

1.3.2. Deverá possuir alta taxa de atualização de, no mínimo, 60
Hz.

1.3.3. Deverá possuir boa precisão do sensor térmico, possuindo
valor NETD inferior a 30 mK.

1.3.4. Deverá possuir alta capacidade de detecção de faixa de
comprimento de onda infravermelha, sendo capaz de detectar, ao menos,
o espectro de infravermelho entre 8µm e 13µm.

1.3.5. Deverá possuir ampla faixa de detecção de temperatura,
sendo capaz de detectar temperaturas entre, no mínimo, -20°C e 550°C.

1.4. LENTE

1.4.1. Deverá ser construída em germânio.

1.4.2. A capacidade de focalizar objetos deverá ser de, no
mínimo, 1 metro até o infinito.

1.5. DISPLAY

1.5.1. Deverá ser do Npo LCD com pixels do Npo RGB e tamanho
de, no mínimo, 3,5 polegadas.
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1.5.2. Deverá possuir resolução de, no mínimo, 320x240 px.

1.5.3. Deverá possuir brilho de, no mínimo, 250 cd/m².

1.5.4. Zoom mínimo de 2x.

1.6. RECURSOS

1.6.1. A câmera deverá possuir ao menos um formato operacional
de imagem térmica padrão. As funções desse formato padrão devem
incluir, ao menos, as seguintes informações no display:

1.6.2. Imagens em escala de cinza com polaridade branco quente

1.6.3. Indicador de Status da Bateria

1.6.4. Indicador de alerta de superaquecimento dos componentes
da câmera

1.6.5. Cores de indicação de calor em escala de cores quentes:
amarelo, laranja e vermelho

1.6.6. Gráfico de barras como referência às cores de indicação de
calor. As referências do gráfico deverão estar em graus Celsius (°C)

1.6.7. Indicador de temperatura do ponto focal em graus Celsius
(°C)

1.6.8. Uma função que idenNfique o ponto mais quente da
imagem. Nesta função, a câmera deverá ser capaz de idenNficar o ponto
mais quente ainda que a temperatura seja baixa, a partir de 40°C.

1.7. ACESSÓRIOS

1.7.1. A câmera deverá ser fornecida com um carregador de
tomada 220v e um carregador veicular 12v.

1.7.2. A câmera deverá ser fornecida com disposiNvo autorretráNl
de fixação.

1.7.3. Este disposiNvo deverá possuir prendedores rápidos, do
Npo mosquetão, capazes de prenderem-se à câmera e à Roupa de
Combate a Incêndio Urbano - RCIU, ou a uma das alças de ombro do
Equipamento Autônomo de Proteção Respiratória - EAPR.

1.7.4. O disposiNvo permiNrá ao usuário deixar a câmera
pendurada na altura do peitoral, sendo necessário apenas puxar a
câmera para que o cabo retráNl se estenda até a posição correta de
uNlização. Após o uso, o cabo deverá ser capaz de autorretrair-se para a
posição original assim que o usuário soltar a câmera.

1.7.5. O disposiNvo deverá possuir um cabo retráNl de, no
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O disposiNvo deverá possuir um cabo retráNl de, no
mínimo, 50cm.

1.7.6. O disposiNvo deverá possuir força de tração suficiente para
recolher a câmera totalmente após sua utilização.

1.7.7. O disposiNvo deverá possuir força suficiente para suportar
o peso da câmera, mesmo que o usuário esteja correndo. O cabo do
disposiNvo não deve se estender com o peso da câmera enquanto o
usuário estiver correndo.

1.8. EMBALAGEM

1.8.1. Deve vir em mala projetada para o cada um de seus
componentes com espuma protetora e anti-impacto.

1.8.2. Nome do fabricante, marca ou razão social;

1.8.3. Modelo da Câmera Térmica.

1.8.4. Na maleta, deverá ainda, constar às instruções necessárias
de uso, conservação, armazenamento e manutenção.

1.9. GARANTIA

1.9.1. A câmera deverá ser fornecida com, no mínimo, 5 anos de
garantia;

1.9.2. As baterias deverão ser fornecidas com, no mínimo, 2 anos
de garantia.

1.9.3. Todos os acessórios deverão ser fornecidos com, no
mínimo, 1 ano de garantia

1.9.4. Os períodos de garanNa passarão a contar a parNr da data
do recebimento definitivo pela comissão executora do contrato.

1.9.5. As câmeras deverão possuir empresa fixada no Brasil,
autorizada pelo fabricante a realizar manutenção, reparos e subsNtuições
na câmera e em todos seus componente e acessórios por todo o período
de vigência da garantia.

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA KELLY PEREIRA
FERREIRA, Servidor(a) Mobilizado(a), em 14/05/2025, às 10:53, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 30834076 e o
código CRC FC269008 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.002478/2025-12 SEI nº 30834076
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Estudo Técnico Preliminar 9/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08020.002478/2025-12

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar, tem como finalidade a republicação do item 2 (revogado) do Pregão Eletrônico nº 90038
/2024, conforme processo nº 08020.002239/2024-73.

Câmera termográfica

2.1.   A existência dos Corpos de Bombeiros Militares está consolidada no artigo 144 da Constituição Federal e em Constituições
Estaduais. Por outro lado, as atribuições dessas Corporações estão definidas em leis em sentido formal, conforme determinação
constitucional.

2.2.    Assim, em regra, aos Corpos de Bombeiros Militares cabem a execução das seguintes atribuições: combate a incêndios
estruturais e florestais; serviços de busca e salvamento de pessoas e bens; perícias de incêndios para fins de prevenção de
sinistros; atividades de atendimento pré-hospitalar a vítimas ou pessoas em iminente perigo de vida; emergências envolvendo
produtos perigosos ou em ambientes imediatamente perigosos à vida e à saúde (IPVS); atividades de segurança contra incêndio e
pânico, com vistas à proteção das pessoas e dos bens públicos e privados; atividades de prevenção primária com vistas à
prevenção de incêndios e acidentes domésticos, primeiros socorros e proteção ambiental, além da execução de atividades de
defesa civil.

2.3.   Ainda, é mister registrar que a aquisição proposta, por alinhar-se com plenitude às atribuições dos Corpos de Bombeiros
Militares do Brasil, instituições indispensáveis à garantia da incolumidade das pessoas, do patrimônio e do meio ambiente, na
esteira da Constituição Federal de 1988, proporcionará indubitavelmente o fortalecimento e modernização dessas organizações.

2.4.   Dessa forma, considerado o alto grau de risco das atividades de bombeiros, adquirir câmeras termográficas para os Corpos
de Bombeiros é uma necessidade crítica para aprimorar a capacidade operacional e garantir a segurança durante as missões de
resgate e combate a incêndios. A tecnologia de imagem térmica permite aos bombeiros atuar de forma mais eficaz em situações
de risco elevado, onde a visibilidade é limitada e a rapidez na tomada de decisões pode salvar vidas. Além de oferecer benefícios
diretos no combate a incêndios, as câmeras termográficas também são ferramentas valiosas para a prevenção e monitoramento,
ajudando a identificar e mitigar riscos antes que se transformem em emergências. Portanto, a compra desses equipamentos é
fundamental para modernizar e aumentar a eficiência dos Corpos de Bombeiros, conforme detalhado nos seguintes pontos:

Segurança Operacional: As câmeras termográficas são essenciais para melhorar a segurança dos bombeiros durante as
operações de resgate e combate a incêndios. Elas permitem a detecção de fontes de calor através de fumaça espessa ou
em ambientes de visibilidade zero, ajudando a identificar focos de incêndio e possíveis vítimas.

Eficiência no Combate a Incêndios: Essas câmeras facilitam a localização de pontos quentes e focos de incêndio
ocultos, o que pode acelerar as operações de combate, permitindo que os bombeiros atuem de forma mais eficiente e
direcionada.

Resgate de Vítimas: A tecnologia de imagem térmica é crucial para localizar vítimas em áreas de baixa visibilidade,
como em ambientes com grande quantidade de fumaça ou à noite, aumentando as chances de salvamento.

Prevenção e Monitoramento: As câmeras termográficas podem ser utilizadas em atividades de prevenção, permitindo o
monitoramento de áreas de risco e a detecção precoce de falhas estruturais ou superaquecimento de equipamentos,
prevenindo incêndios antes que ocorram.

Adaptação Tecnológica: A inclusão dessa tecnologia demonstra o compromisso com a modernização e a atualização
dos recursos disponíveis para os Corpos de Bombeiros, alinhando-se com as melhores práticas e inovações no combate a
incêndios e resgate.
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Normas e Regulamentações: Caso existam normas técnicas ou regulamentações que recomendem ou exijam o uso de
câmeras termográficas em determinadas situações, isso pode ser incluído como justificativa para a necessidade da
compra.

2.5.    Após comprovada justificativa técnica para utilização de câmeras termográficas pelos Corpos de Bombeiros, destacamos
que a contratação em tela tem por objetivo atender demandas da Coordenação de Logística da Secretaria Nacional de Segurança
Pública e do Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de Segurança Pública - ComprasSUSP, conforme destacado
abaixo.

 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA DA SENASP

2.6.    A contratação em tela tem por objetivo honrar os acordos de Cooperação Federativa realizados entre a União, por meio
da Secretaria Nacional de Segurança Pública e os entes federados, nos termos da Lei 11.473, de 10 de maio de 2007, alterada
pela Lei 13.500, de 26 de outubro de 2017, que permitiu, entre outras alterações, o apoio administrativo às atividades
administrativas no âmbito do MJSP.

2.7.      O Convênio de Cooperação Federativa, celebrado entre a União e as Unidades da Federação, em sua Cláusula Quarta,
Parágrafo Primeiro, prevê o seguinte:  

[...]

As Unidades Federativas que aderirem ao presente instrumento de Cooperação Federativa farão jus
ao recebimento de bens nos termos previstos no anexo, contudo, deverão disponibilizar por 12 (doze) meses,
de forma contínua, o efetivo mínimo previsto no Plano de Trabalho, para fazer jus aos bens referenciados.

[...]

2.8.    Na sequência, o Convênio de Cooperação Federativa, celebrado entre a União e as Unidades da Federação em sua Cláusula
Sexta, item II, alínea "g", cita a seguinte obrigação do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

[...]

disponibilizar, através de doação, as Unidades Federativas partícipes, quando do final do período de 12 (doze) 
meses de mobilização do contingente da SENASP e FNSP, os bens constantes no anexo ao presente instrumento;

[...]

2.9.    Sendo assim, em decorrência das competências advindas do Decreto 11.348, de 01 de janeiro de 2023, artigo 24 (incisos
VIII e IX), compete a Secretaria Nacional de Segurança Pública coordenar as atividades relacionadas à gestão dos recursos de
segurança pública,  promover e fomentar a modernização e o reaparelhamento dos órgãos de segurança pública, cabendo  à
Diretoria de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública: gerir as transferências obrigatórias e voluntárias e os instrumentos
congêneres oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública e outros recursos relativos à segurança pública; coordenar as ações
de planejamento e execução logística das atividades de segurança pública relacionadas a processos de aquisição, recebimento e
distribuição de bens e serviços, contratos e convênios (artigo 30, III, IV, "a", "b" e "d"). 

 

ESCRITÓRIO COMPRASSUSP

2.10.    Para o desenvolvimento dos processos de aquisição a Portaria nº 669, de 15 de dezembro de 2020, institui o Programa de
Compras Eficientes para o Sistema Único de Segurança Pública - ComprasSUSP, objetivando fomentar ganho de escala e
economia processual (art. 2º, IV e VI). Para isso, o Programa tem como instrumento o Escritório ComprasSUSP (art. 3º, I).  Em
linhas gerais, o Escritório ComprasSusp tem como objetivo realizar as aquisições voltadas à execução das atividades de
segurança, apoiando os órgãos integrantes do SUSP (art. 4º). As competências do Escritório ComprasSUSP pode ser encontrado
no art. 5º da Portaria mencionada no parágrafo anterior, vejamos:

Art. 5º São competências a serem exercidas no âmbito do Escritório ComprasSusp:

(...) II -  desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos,  processos e procedimentos para aquisição,
contratação, alienação e gestão centralizadas  de bens  e serviços  de uso comum dos órgãos da área de
segurança pública;

Estudo Técnico Preliminar nº 9/2025 (30828012)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 40



UASG 200331 Estudo Técnico Preliminar 9/2025

3 de 22

III - planejar, coordenar, supervisionar e  executar atividades visando à realização de procedimentos
licitatórios, contratações diretas e alienações relativas a bens e serviços ligados à segurança pública, conforme
regulamento;

IV - firmar e gerenciar as atas de registro de preços e os contratos decorrentes dos procedimentos previstos no
inciso III, nos termos de regulamento específico;

(...)

2.11.     Diante das competências apresentadas, o Escritório ComprasSUSP - em observância ao inciso IV (política de compras
compartilhadas), art. 6º da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, alinhado à Portaria nº 669, de 15 de dezembro
de 2020 - debruça-se sobre o OFÍCIO Nº 1209/2023/SE/MJ, provocado pelo Ofício nº 152/2023 - LIGABOM (SEI nº 27695913)
e realizou consulta frente aos órgãos de segurança do país para identificar as demandas comuns ao objeto licitado.

2.12.    No ofício em questão, o Conselho Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares do Brasil - LIGABOM solicita especial
atenção para que seja demandado o setor competente do MJSP com o fim de registro na Plataforma ComprasSusp de objetos
contidos em Atas de Registros de Preços que atendam as principais demandas dos Corpos de Bombeiros do Brasil, com foco
voltados para módulo Emendas Susp, o qual permite a aquisição direta de bens e serviços com recursos oriundos de emendas
parlamentares, onde agiliza-se o processo de compra, uma vez que as indicações dos parlamentares farão parte do plano de
contratações anual do MJSP.

2.13.    A indicação dos quantitativos dos objetos que os Corpos de Bombeiros Militares do Brasil, pretendem adquirir dentre os
itens apresentados no relatório técnico de demandas elaborado pelo Grupo de Trabalho Integrado - GTI, estão consubstanciados
na INFORMAÇÃO Nº 58/2024/ComprasSusp/CGLIC-SENASP/DGFNSP/SENASP (SEI 27695913)

2.14      Ainda em consonância com as competências atribuídas ao Escritório ComprasSusp, o presente estudo atenderá as
demandas da cartilha de Emendas Parlamentares (SEI 27695913), através do Programa Defesa da Vida e do Meio Ambiente,
vinculado à  Política de Promoção da Cultura de Paz e Segurança Cidadã. O programa tem como finalidade apoiar a
implementação de ações de preservação do meio ambiente, atuação coordenada em acidentes, situações de calamidade pública e
atendimento a desastres. O programa é desenvolvido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp/MJSP) e está em
consonância com o Art. 5º da Lei 13.675, de 11 de junho de 2018, o qual estabeleceu as diretrizes da Política Nacional de
Segurança Pública e Defesa.

2.15.    Dessa forma, a SENASP também irá adquirir , que são objetos do kit salvamento, para suprir as demandas dacâmeras
cartilha de Emendas Parlamentares (SEI 27695913) através do Programa Defesa da Vida e do Meio Ambiente, subsidiado pelo
Escritório ComprasSusp.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Logística da SENASP Giuliana Tomassini Melo Torquato

Escritório ComprasSusp Márcio Batista Nunes Homem

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Câmera Termográfica

4.1.   Características Básicas:

Características  Padrão Aceitável Justificativa

Características Físicas

Fonte de alimentação 
Bateria de íons de lítio (LiIo) ou Fosfato de ferro 

de lítio (LiFePO4)
É o tipo de bateria que apresenta maior 

confiabilidade no mercado.
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Capacidade da bateria  Pelo menos 5 horas
Tempo máximo estimado que pode chegar a durar 
uma ocorrência envolvendo um incêndio urbano 

de médias proporções.

Dimensões  4, 25 dm³ Precisa ser leve e fácil de transportar.

Material da estrutura
Material ignífico de alta resistência.

Teste de Calor e Chama NFPA 1801:2021 item 8.7
Precisa ser resistente a altas temperaturas.

Peso Máx. de 1100g com a bateria Precisa ser leve e fácil de transportar.

Características elétricas 

Capacidade de bateria Mín. 6000 mAh
Referente a capacidade da bateria em manter 

carga.

Ciclos da bateria  Mín. 400
 Após esse período o aparelho começa a ter 

diminuição da capacidade elétrica.

Tempo de Inicialização Máx. de 17 seg
A câmera precisa ligar rapidamente, pois cada 
segundo conta em uma ocorrência de incêndio.

Tempo Operacional Mín. de 5 horas
A câmera deve manter seu pelo funcionamento 

pelo menos no período de 5 horas.

Detector infravermelho

Resolução do detector  Mín. de 320x240px
Tal resolução se mostra suficiente para as 

atividades a serem desempenhadas no combate 
aos incêndios.

Taxa de atualização  Mín. 60 Hz
É importante que a velocidade seja razoável para 
que o bombeiro veja a cena na câmera em tempo 

real e imediato.

Resposta espectral 8-13 mµ
A leitura dos comprimentos de onda deve ser 

eficaz para não ocorrerem problemas na geração 
de imagem.

Faixa Dinâmica  Mín -20 °C até 550 °C
Tais temperaturas se adequam tanto a busca de 

pessoas quanto aos incêndios urbanos, florestais e 
atividades de salvamento.

Polaridade do vídeo Branco Quente Configuração padrão.
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Lentes

Material Germânio
Possui alta resistência ao calor e também a ácidos 

corrosivos.

Visor

Tipo Visor de LCD
É o tipo de visor mais utilizado em aparelhos com 

geração de imagem térmica.

Tamanho  Mín. 3,5 pol. A Câmera deve ser leve e compacta e possuir um 
tamanho razoável de tela.

Formato do pixel RGB Formato de pixel padrão.

Brilho Mín. 250 cd/m² Possibilita mais visualização dos contrastes.

Recursos 

Medição de 
Temperatura 

Numérica e Gráfico de Barras
Facilita que o bombeiro interprete rapidamente o 

informado e haja com maior eficiência.

Medição de Temperatura Ponto mais quente
Identificar possíveis fugas térmicas em instalações 

elétricas.

Dispositivo de Fixação Autorretrátil com mosquetão
Para fixação na RCIU ou EAPR, dando 

mobilidade ao combatente e liberdade para usar as 
duas mãos

Resistência à aceleração 
de impacto Dano a queda de 2m em concreto

Devido a natureza da atividade de Incêndios 
urbanos, a câmera deve apresentar resistência a 

impactos.

Resistência ao Calor Teste de funcionalidade, após exposição por 5 
min a 260°C, conforme NFPA 1801:2021

Devido ao calor encontrado em incêndios, a 
câmera deve ser exposta a altas temperaturas.

Resistência de calor e 
chama

Teste de funcionalidade frente ao contato direto 
com uma chama e exposição por 15 min a 95°C, 

conforme NFPA 1801:2021

Pelo fato de câmera poder entrar em contato com 
chamas, a câmera dever ter sido exposta a este 

tipo de teste

Resistência ao teste de 
Durabilidade

Teste de Durabilidade, conforme NFPA 1801:
2021

Pelo fato de ser utilizada em ocorrências de 
emergência, e em ambientes instáveis, a câmera 

deve ter passado por testes que garantam a 
resistência a este tipo de impacto. 

Ambiente incendiados estão constantemente 
repletos de partículas suspensas resultantes da 
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Proteção contra água e 
poeira

Grau de Proteção IP67 combustão. O combate a incêndio é realizado com 
o uso de água.

 

Catálogo eletrônico de padronização

4.2.       Conforme consulta ao compras.gov.br, não há publicação de catálogo eletrônico de padronização para o objeto a ser
contrato.

 

Critérios de Sustentabilidade

4.3.        A  Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP/MJSP, ao promover a presente contratação, observará os
preceitos dispostos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
da Advocacia Geral da União, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

4.4.     Destaca-se que não consta no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, recomendações
específicas com relação ao objeto de aquisição. Entretanto, como forma de contratar empresas que forneçam seus objetos com
menor impacto negativo, minimizando a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a licitante deverá apresentar
juntamente com a proposta, cópia(s) de certificação(ões) emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por outro meio de prova equivalente que durante a produção e acondicionamento dos bens fornecidos, foram cumpridas as
exigências de sustentabilidade, ou comprometendo-se a observar e cumprir  os requisitos ambientais  e asDECLARAÇÃO 
exigências de sustentabilidade.

4.5.     Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União - TCU orienta:

"(...)

19.2. Com efeito, é legítimo que a entidade deseje adequar suas contratações a novos
parâmetros de sustentabilidade ambiental, ainda que com possíveis reflexos na economicidade
da compra, devendo fazer constar expressamente do processo de contratação motivação
fundamentada que justifique a escolha dessas exigências."

(...)" (Acórdão 1375/2015 Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas, Boletim de 
Jurisprudência nº 84 do Tribunal de Contas da União).

4.6.     Desta feita, a fim de adequar a contratação às orientações do TCU, ainda de forma a dar cumprimento a norma acima
posta, a Contratada deverá apresentar os seguintes critérios:

"Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:
(...)

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
(...)

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital."

4.7.     Aliada as boas práticas relacionadas à sustentabilidade a Contratada deverá:
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separar resíduos como papeis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de coleta apropriadas, respeitando as
Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT sobre resíduos sólidos;
separar e acondicionar as lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral  em recipientes adequados para
destinação específica, quando descartados;
fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação.
promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,
pilhas e baterias, etc.

4.8.        Ainda com o foco na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a
Contratada deverá atender aos requisitos de reutilização ou a reciclagem de  seus resíduos, após expirado o seu prazo de
validade, obedecendo, no que couber, o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

4.9.       Já quanto ao Plano de Logística Sustentável, ressalta-se que o referido Plano se encontra em construção no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, alinhado com as orientações do Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística
Sustentável - PLS, instituído pela Portaria SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de setembro de 2023.

 

Prazos contratual e de execução

4.10.     O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11.       O prazo de entrega dos bens serão de 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da ordem de autorização, em
remessa única.

 

Locais de entrega da mercadoria

4.12.       Os materiais poderão ser entregues em qualquer capital brasileira, no endereço definido na ordem de autorização do
objeto, a ser encaminhado ao contratado após a assinatura do contrato ou nota de empenho.

 

Recebimento do Lote

4.13.   O Órgão recebedor deverá testar o equipamento de acordo com a especificação e emitir o parecer técnico ao presidente da
comissão para julgamento;

4.14.    A critério da Comissão de Recebimento poderão ser retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e em
quantidade satisfatória, para análise de qualidade, conforme descrito na especificação, por Organismo de Certificação de
Produtos devidamente acreditado e as custas do fornecedor;

4.15.   Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a exame não satisfaçam os
índices e/ou as exigências da presente especificação.

 

Bem de luxo

4.16.     O objeto não se enquadra como bem de luxo (art.20 de Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.818/2021).
 

Indicação de marca ou modelo

4.17.     A equipe de planejamento não identifica razão para indicação ou vedação de determinadas marcas e modelos para 
contratação do objeto.

 

Estudo Técnico Preliminar nº 9/2025 (30828012)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 45



UASG 200331 Estudo Técnico Preliminar 9/2025

8 de 22

Catálogo de materiais

4.18.    Câmera Termográfica Portátil: CATMAT:  313179

4.19.    Natureza de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

Natureza da atividade a ser contratada 

4.20.       Conforme art. 2º da Portaria ME nº 7.828 de 2022 que estabelece normas complementares para o cumprimento do
Decreto nº 10.193/2019:

Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019, aquelas
diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas
atividades institucionais, tais como:

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, transportes, informática,
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações;

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e

VI - aquisição de materiais de expediente.

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar a natureza das
atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da despesa.

4.21.        Assim sendo, partindo da classificação trazida pela referida Portaria, entende-se que a aquisição dos materiais
pretendidos não se constitui atividade de custeio.

 

Garantia contratual dos bens

4.22.   O prazo de garantia para a câmera termográfica será de no mínimo 5 anos; 2 anos para baterias e 1 ano para acessórios, ou
aquela fornecida pela fabricante, quando superior a contar da data do recebimento definitivo pela comissão executora do contrato.

4.23.     A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.24.     A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.25.     Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.26.     As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

4.27.     Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

4.28.     O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
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4.29.      Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.30.      Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.31.     O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

4.32.        A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

4.33.   A Contratada deverá apresentar de que disponibilizará infraestrutura de suporte e assistência técnica emDECLARAÇÃO 
âmbito nacional, a partir, no máximo, da data da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do
equipamento à instituição usuária, em perfeitas condições de usabilidade, num prazo de até 90 (noventa) dias corridos, quando da
manutenção,  reparos e substituições de peças,  ou, de até 120 (cento e vinte) dias corridos, quando da substituição do
equipamento, contados a partir da solicitação do detentor do bem: 

 

Subcontratação

4.34.     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

Conformidade da proposta

4.35.     Para a aceitação da proposta, a licitante deverá apresentar,  detalhada da câmera termográfica,Ficha Técnica 
contendo: Descrição completa do equipamento; Comprovação formal do atendimento a todos os requisitos técnicos exigidos; e
Especificação da marca, modelo e versão do produto. Deverá ser apresentado o  , com instruções claras eManual do usuário
atualizadas para operação do equipamento.

4.36.    Nos requisitos das características básicas que referenciam atendimento a norma NFPA 1801:2021, quando não passível de
comprovação na Ficha Técnica, o licitante deverá apresentar do fabricante, atestando a conformidade.DECLARAÇÃO 

4.37.   Os documentos apresentados, quando em idioma estrangeiro, deverão conter tradução livre para o português brasileiro. 

5. Levantamento de Mercado

5.1.   Primeiramente, ressaltamos que devido as características do objeto, de uso pessoal e específico, a contratação não pode
ser atendida através de locação de bens, ratificado pela inexistência no mercado de fornecedores que ofereçam locação para o
equipamento pretendido. Assim, a contratação somente poderá ser realizada da aquisição por pregão eletrônico.

5.2.   Analisando a última contratação realizada pela SENASP, Pregão Eletrônico nº 02/2022, verificamos a participação de
cinco fornecedores, demonstrando que o mercado nacional possuí condições para atendimentos da contratação.

5.3.    Nos resta analisar as possíveis modalidades de contratação, onde foram considerados 3 (três) possíveis cenários para
suprirem as demanda das  necessidades:

Cenário 1 - Aderir a uma Ata Registro de Preços vigente de órgãos públicos federais,  que atenda as especificações e
objeto pretendido;

Cenário 2 - Aquisição do objeto pretendido por meio de pregão eletrônico tradicional;

Cenário 3 - Aquisição por meio de  pregão eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. 

CENÁRIO 1
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Descrição Aderir a uma Ata Registro de Preços vigente de órgãos públicos federais, que atenda as especificações e objeto
pretendido.

Análise 
do 

Cenário

Vantagens: um fator relevante e vantajoso é a possibilidade de adesão a uma ARP, elaborada mediante licitação
promovida por outras entidades públicas federais, trazendo mais celeridade no processo de contratação;

Desvantagens: possibilidade da ARP não contemplar em sua totalidade o objeto, atendendo parcialmente quanto as
especificações técnicas e os quantitativo a serem contratados.

Após consulta ao sistema compras.gov.br, não foram encontradas atas vigentes que atendam a demanda.

 

CENÁRIO 2

Descrição Contratação do objeto pretendido por meio de pregão eletrônico tradicional.

Análise 
do 

Cenário

Vantagens: Com a abertura de certame licitatório com a participação de mais de uma empresa, estimularia a
competitividades entre as concorrentes, onde a administração pública se utilizaria da proposta mais vantajosa
(princípio da economicidade) para contratação de empresa prestadora de seguros aeronáuticos;

Desvantagens: Impossibilidade de participação de outros órgãos que tenham interesse na contratação do objeto,
inviabilizado o empenho com recursos próprios.

 

CENÁRIO 3
Descrição Aquisição por meio de pregão eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP

Análise 
do 

Cenário

Vantagens: Destaca-se como vantagem a possibilidade do processo licitatório atingir melhores valores, uma vez que
uma das etapas previstas para o Registro de Preços é a abertura de Intenção de Registro de Preços - IRP para as
Unidade Federativa, o que aumentaria consideravelmente o quantitativo a ser adquirido, consequentemente
possibilitaria o ganho em escala e economicidade. Outra vantagem é o cumprimento da própria Lei nº 14133, de 2021,
que em seu Art.40, Inciso II, assim prevê:

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
(...)"

A aquisição por SRP, segue o preceituado no Art. 181, da Lei nº14.133/2021, que traz incentivo ao compartilhamento
das contratações, com fito a trazer economicidade. 

"Art. 181.      Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em
grande escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta
Lei."

Desvantagens: Por se tratar de um cadastro, o Sistema de Registro de Preços, segundo Justen Filho (2010):

"a defasagem entre a realidade do mercado e os dados registrados, visto que diariamente surgem novos
produtos, e dessa forma, os preços podem sofrer grandes variações"

 

5.4.   Diante o estudo dos possíveis cenários para atendimento da demanda apresentada, temos que o terceiro cenário se apresenta
como o único viável, visto que o Sistema de Registro de Preços permitirá a participação dos órgãos interessados, através de
contratações independentes.
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Disponibilidade no mercado

5.5.  Durante pesquisa de mercado verificou-se que pelo menos 3 marcas/modelos atendem as exigências técnicas:

5.5.1.  Bullard: DXT, QXT Pro e NXT Pro;

5.5.2.   Flir: K55 e K65;

5.5.3.  Hickmicro: FT31.

 

Modalidade de licitação e forma

5.6.   Para a definição da modalidade de licitação, prima qualificar que o objeto pretendido visa a aquisição de bens de natureza
permanente.

5.7.   Os bens podem são qualificados como comuns, conforme definição disposta nos incisos XIII do artigo 6° da Nova Lei de
Licitações e Contratos (Lei nº 14.1333, de 2021):

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XIII - : aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidosbens e serviços comuns
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

5.8.    Considerando o descrito no inciso XIII, as câmeras termográficas se enquadram como bens comuns, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado e com
normatização pré-estabelecida, e avaliando que a seleção deve se dar pelo critério de menor preço, evidencia-se aplicável a 

, consoante conceituado no inc. art. 6°, XLI, e art. 29 da Lei 14.133, de 2021:modalidade pregão

"Art. 6°...

[...]

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se
o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado. Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto
os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei."

5.9.     Concluindo-se pela aplicação da modalidade pregão, deve-se atentar que esta deverá utilizar sua ,forma eletrônica
consoante preceitua a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022, em seu art. 1°, § 1º, a saber:

"Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º É obrigatória a utilização da  nas licitações de que trata esta Instrução Normativa pelos órgãos eforma eletrônica
entidades de que trata o caput.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma
presencial nas licitações de que trata esta Instrução Normativa, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou
a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º
do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021."

5.10.   No que tange ao critério de julgamento, deve-se observar o exarado nos artigos 3° e 4° da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que dispõe sobre a licitação pelo  ou maiorcritério de julgamento por menor preço
desconto para a contratação de bens, serviços e obras:
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"Art. 3º O  ou maior desconto será adotado quando o estudo técnico preliminarcritério de julgamento de menor preço
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos
das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração.

Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;

II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais adequado à solução
identificada na fase de diálogo."

5.11.   Os quantitativos definidos neste planejamento contemplam as demandas de várias corporações de unidades estaduais, a
serem contratados de forma centralizada pela gerenciadora e participantes. Além das quantidades previstas para as unidades da
SENASP, como ocorre todos os anos, haverá a participação de diferentes esferas, principalmente considerando que a
especialização adquirida pela SENASP, por meio do programa ComprasSusp na aquisição do objeto em voga é reconhecida por
muitas instituições da administração pública.

5.12.   Ante as listadas características, a licitação adotará o sistema de registro de preços, regulamentado pelo Decreto nº 11.462,
de 31 de março de 2023, nos termos do seu art. 3°, inc. I e III:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras
centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da
adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

5.13.   Considerando a Portaria MJSP nº 669, de 15 de Dezembro de 2020, que institui o Programa de Compras Eficientes para o
Sistema Único de Segurança Pública - ComprasSUSP, bem como a Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, que
dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, esta contratação enquadra-se como compra nacional e centralizada, conforme estabelecido pelo Decreto nº 11.462,
de 2023, onde a SENASP figura-se como órgão gerenciador.

 

Pregão Eletrônico Internacional

5.14.   Dado os cenários analisados no levantamento de mercado, entende-se ser mais viável que os itens sejam submetidos ao
Pregão Eletrônico Internacional por Sistema de Registro de Preços.

5.15.   A adoção do pregão internacional permite o acesso a fornecedores estrangeiros que oferecem câmeras termográficas com
tecnologia avançada e certificações internacionais. Esses equipamentos frequentemente possuem maior durabilidade, eficiência e
confiabilidade, características fundamentais para a segurança dos bombeiros.

5.16.  A abertura do processo licitatório para fornecedores internacionais aumenta a competitividade, possibilitando a obtenção
de melhores preços. A concorrência global tende a proporcionar condições mais vantajosas, resultando em economia para os
cofres públicos sem comprometer a qualidade dos produtos.

5.17.   Muitos dos melhores fabricantes de câmeras termográficas possuem vasta experiência e são referências em mercados
desenvolvidos. A contratação desses fornecedores garante a aquisição de produtos testados e aprovados em operações similares
às realizadas pelos corpos de bombeiros brasileiros.
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5.18.  A adoção do pregão internacional para a aquisição de câmeras termográficas é uma medida estratégica que visa garantir a
segurança e a eficiência das operações dos corpos de bombeiros. Ao buscar fornecedores internacionais, é possível obter produtos
de alta qualidade, com tecnologia de ponta e a preços competitivos, atendendo plenamente às necessidades das equipes de
emergência e otimizando os recursos públicos.

 

Da utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes

5.19. A permissão de utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes na licitação para aquisição
de câmeras termográficas justifica-se pela necessidade de promover a eficiência e a economia processual no âmbito das
operações de emergência e resgate dos corpos de bombeiros. A licitação será realizada pelo Programa ComprasSUSP, instituído
pela Portaria nº 669, de 15 de dezembro de 2020, que estabelece o Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de
Segurança Pública (SUSP), com o objetivo de fomentar ganhos de escala e economia processual, conforme estabelecido no art.
2º, incisos IV e VI.

5.20. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes permitem ampliar os benefícios
decorrentes da centralização das compras, assegurando a obtenção de preços mais vantajosos devido ao maior volume de
aquisição. Este mecanismo contribui significativamente para a racionalização dos gastos públicos, uma vez que permite a adesão
a condições comerciais mais favoráveis, negociadas inicialmente pelo Escritório ComprasSUSP, órgão responsável pela
execução do programa.

5.21. Além disso, a medida favorece a padronização das câmeras termográficas adquiridos pelas diversas entidades do SUSP,
garantindo maior uniformidade e compatibilidade entre os equipamentos utilizados, o que é essencial para a operação conjunta e
integrada dos corpos de bombeiros. A centralização das compras também possibilita um controle mais eficaz sobre a qualidade e
a procedência dos equipamentos adquiridos, aumentando a segurança e a eficiência das operações.

5.22. Por fim, a permissão para que órgãos e entidades não participantes utilizem a Ata de Registro de Preços reflete o
compromisso do Programa ComprasSUSP com a otimização dos recursos públicos e a melhoria contínua dos processos
administrativos. Ao fomentar a adesão a um processo de compra mais estruturado e eficiente, a medida contribui para a
sustentabilidade financeira das entidades envolvidas e para a maximização dos benefícios para a segurança pública como um todo.

 

Não Adoção da Condição de Pagamento Semelhante ao Setor Privado

5.23. A administração pública está sujeita a um conjunto rigoroso de normas e procedimentos financeiros estabelecidos pela
legislação vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal e as diretrizes orçamentárias. Estes regulamentos determinam prazos e
condições de pagamento específicos que visam assegurar a transparência, legalidade e controle dos gastos públicos. Adotar
condições de pagamento semelhantes às do setor privado poderia comprometer o cumprimento dessas normas.

5.24. Ademais, os pagamentos na administração pública devem ser planejados e previsíveis para garantir a adequada execução
orçamentária e financeira. A adoção de condições de pagamento do setor privado, que podem incluir pagamentos imediatos ou
adiantamentos, poderia desestabilizar o planejamento financeiro, dificultando a gestão eficiente dos recursos públicos e
comprometendo outras obrigações financeiras da administração.

5.25. Pagamentos antecipados ou imediatos, comuns no setor privado, podem aumentar os riscos de inadimplência e fraudes. Na
administração pública, o pagamento é geralmente condicionado à verificação e aceitação formal dos bens ou serviços recebidos,
reduzindo os riscos de pagamento por produtos que não atendam às especificações contratuais ou por fornecedores que não
cumpram integralmente suas obrigações.

5.26. As condições de pagamento diferenciadas poderiam favorecer indevidamente certos fornecedores, comprometendo a
competitividade e a igualdade de condições no processo licitatório. As regras de pagamento uniformes garantem que todos os
participantes da licitação sejam tratados de maneira equitativa, promovendo a justiça e a transparência no processo de contratação.

5.27. Assim sendo, a não adoção de condições de pagamento semelhantes às do setor privado na licitação para aquisição de
câmeras termográficas é justificada pela necessidade de observar normas e procedimentos públicos, garantir planejamento e
previsibilidade orçamentária, proteger o interesse público, mitigar riscos de inadimplência e fraudes, assegurar competitividade e
igualdade de condições, conformidade com a realidade administrativa e salvaguarda dos recursos públicos. Esta abordagem
garante uma gestão financeira responsável, eficiente e transparente, fundamental para a administração pública e a segurança dos
agentes de segurança.
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Vedação de Cooperativas na Licitação 

5.28. A aquisição de câmeras termográficas é crucial para garantir a segurança e a eficácia das operações de emergência dos
corpos de bombeiros. A produção e fornecimento desses equipamentos requerem alto grau de especialização técnica,
cumprimento de rigorosos padrões de qualidade e certificações específicas. Empresas especializadas e devidamente certificadas
possuem a capacidade técnica e os recursos necessários para garantir a conformidade dos produtos com as normas de segurança
vigentes, como aquelas estabelecidas pelos órgãos competentes.

5.29. A contratação de fornecedores para a aquisição de câmeras termográficas deve observar estritamente as disposições legais e
regulatórias pertinentes, incluindo aquelas relativas à responsabilidade civil e penal pelo fornecimento de equipamentos de
segurança. Empresas especializadas, que possuem histórico de atuação no setor e estão sujeitas a auditorias e fiscalizações
constantes, estão mais bem preparadas para assumir tais responsabilidades e responder prontamente a qualquer eventualidade. As
cooperativas, por sua vez, podem enfrentar dificuldades em atender a todas as exigências contratuais e legais com a mesma
eficiência.

5.30. A vedação da participação de cooperativas na licitação de câmeras termográficas visa garantir a eficiência e eficácia da
contratação pública, assegurando que os produtos adquiridos atendam aos mais elevados padrões de qualidade, segurança e
confiabilidade, fundamentais para a proteção dos bombeiros em suas atividades diárias. Esta medida preventiva busca evitar
potenciais problemas que possam comprometer a execução do contrato e a segurança dos profissionais de emergência.

 

Vedação de Participação de Empresas Reunidas em Consórcio na Licitação

5.31. A vedação da participação de empresas reunidas em consórcio visa assegurar que a responsabilidade pela execução do
contrato recaia sobre uma única entidade jurídica. Isso facilita a gestão do contrato e a resolução de eventuais problemas, uma
vez que não haverá necessidade de determinar responsabilidades entre várias empresas consorciadas, o que pode complicar a
administração e a fiscalização do contrato.

5.32. Contratos com consórcios podem apresentar desafios adicionais em termos de fiscalização e controle, uma vez que cada
empresa consorciada pode ter diferentes níveis de capacidade técnica, financeira e operacional. A vedação de consórcios
simplifica esses processos, garantindo que a administração pública tenha clareza sobre quem é o responsável direto pela entrega e
qualidade das câmeras termográficas.

5.33. A aquisição de câmeras termográficas exige um alto nível de confiabilidade, segurança e qualidade dos produtos. Empresas
consorciadas podem ter diferentes padrões operacionais e de qualidade, o que pode resultar em inconsistências nos produtos
fornecidos. A participação de uma única empresa reduz esses riscos e garante maior uniformidade e controle sobre a qualidade e
a segurança dos equipamentos.

5.34. Contratos com consórcios podem gerar incertezas jurídicas, especialmente em casos de inadimplência ou descumprimento
contratual. A existência de múltiplas partes responsáveis pode dificultar a aplicação de sanções e a execução de garantias. A
vedação de consórcios elimina essas incertezas, proporcionando maior segurança jurídica para a administração pública.

5.35. Assim sendo, a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio na licitação para aquisição de equipamentos de
câmeras termográficas é justificada pela necessidade de garantir responsabilidade única, simplificar a fiscalização e controle,
reduzir riscos operacionais, assegurar maior solidez financeira e técnica dos participantes, proteger o interesse público,
simplificar os procedimentos licitatórios e reduzir incertezas jurídicas. Esta medida visa assegurar a eficiência, segurança e
qualidade na aquisição dos equipamentos, fundamentais para a proteção dos bombeiros e a eficácia de suas operações de
emergência.

6. Descrição da solução como um todo

Especificações Técnicas

6.1.   Características Físicas

A câmera termográfica deverá apresentar robustez e durabilidade adequadas para operações em ambientes críticos. Deverá ser
resistente a quedas, atestada por testes de aceleração de impacto conforme NFPA 1801:2021 (item 8.3), e suportar exposição a
calor extremo (260°C por 5 minutos) e chamas diretas (95°C por 15 minutos), conforme NFPA 1801:2021 (itens 8.6 e 8.7).
Adicionalmente, deverá possuir proteção IP67 contra água e poeira (IEC 60529), garantindo funcionalidade em ambientes com
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partículas suspensas e umidade. As dimensões máximas permitidas são 4,25 dm³, com peso máximo de 1100g (incluindo
bateria), assegurando portabilidade e facilidade de transporte durante operações de combate a incêndio. A estrutura deverá ser
construída em material ignífugo de alta resistência, validado por testes de durabilidade (NFPA 1801:2021, item 8.13).  

6.2.   Características Elétricas

A alimentação será garantida por baterias de íons de lítio (LiIo) ou fosfato de ferro de lítio (LiFePO4), com capacidade mínima
de 6000 mAh, proporcionando autonomia operacional contínua de 5 horas. Cada bateria deverá suportar no mínimo 400 ciclos de
carga, mantendo 80% da capacidade original. O tempo de inicialização não poderá exceder 17 segundos, assegurando prontidão
imediata em emergências.  

6.3.   Detector Infravermelho

O equipamento deverá contar com detector de microbolômetro de óxido de vanádio (VoX), resolução mínima de 320x240 pixels
e taxa de atualização de 60 Hz, garantindo imagens fluidas e em tempo real. A faixa espectral deverá abranger 8µm a 13µm, com
capacidade de detecção de temperaturas entre -20°C e 550°C, adequada para identificação de vítimas e focos de calor em
incêndios urbanos e florestais. O Noise Equivalent Temperature Difference (NETD) deverá ser inferior a 30 mK, assegurando
precisão em condições adversas.  

6.4.   Lentes e Visor

As lentes deverão ser fabricadas em germânio, material resistente a altas temperaturas e corrosão, com capacidade de focalização
de 1 metro ao infinito. O visor LCD terá tamanho mínimo de 3,5 polegadas, resolução de 320x240 pixels e brilho de 250 cd/m²,
garantindo visibilidade em ambientes com baixa luminosidade ou fumaça. A polaridade de imagem padrão será "branco quente",
com opção de escala de cores (amarelo, laranja, vermelho) para interpretação rápida de gradientes térmicos.  

6.5.   Recursos Operacionais

O equipamento deverá incluir funções essenciais para operações de salvamento:  

Medição de temperatura numérica e gráfica: Exibição em °C, com gráfico de barras para análise intuitiva.  

Identificação do ponto mais quente: Capacidade de detectar focos térmicos a partir de 40°C, mesmo em cenários de
baixo contraste.  

Alertas visuais: Indicadores de status da bateria, superaquecimento e temperatura do ponto focal.  

6.6.   Acessórios e Fixação

A câmera será acompanhada de carregador veicular (12V) e de tomada (220V), além de dispositivo de fixação autorretrátil com
mosquetão, compatível com a Roupa de Combate a Incêndio Urbano (RCIU) ou Equipamento Autônomo de Proteção
Respiratória (EAPR). O cabo retrátil terá extensão mínima de 50 cm, suportando o peso do equipamento durante deslocamentos
rápidos.  

6.7.   Embalagem e Garantia

O produto deverá ser entregue em mala resistente com espuma anti-impacto, contendo identificação do fabricante, modelo,
manual de uso e manutenção. A garantia mínima será de 5 anos para a câmera, 2 anos para baterias e 1 ano para acessórios, com
suporte técnico nacional autorizado pelo fabricante durante todo o período.  

6.8.   Conformidade e Segurança

Todas as especificações técnicas estão alinhadas às normas NFPA 1801:2021 e IEC 60529, visando garantir segurança
operacional, durabilidade e eficiência em cenários de emergência. A robustez do equipamento e a precisão térmica são críticas
para proteger vidas, otimizar operações de resgate e mitigar riscos em ambientes hostis.  

 

Qualificação Econômico-Financeira

6.9.    Dentre outras exigências usuais para o caso, o Termo de Referência deverá prever que caso a empresa licitante apresente
resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), sendo que as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices, deverão comprovar,
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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6.10.    A definição do percentual equivalente a 10% do valor estimado da parcela pertinente se deve ao fato da licitação adotar o
sistema de registro de preços, pelo qual a vencedora pode celebrar contratos inferiores ao quantitativo total previsto em ata. Neste
caso, não seria razoável a exigência de percentual demasiadamente elevado.

 

Qualificação Técnica

6.11.    Será exigida a apresentação de atestado de capacidade operacional em quantidade de 10% do item pertinente, sendo aceita
a comprovação de fornecimento pretérito de objetos de   características similares, a ser definida no Termo de Referência,
primando-se por requisitos básicos.

6.12.    O percentual para comprovação foi definido no patamar de 10%, pois a licitação adotará o sistema de registro de preços,
pelo qual a vencedora pode celebrar contratos inferiores ao quantitativo total previsto em ata. Neste caso, não seria razoável a
exigência de percentual próximo a 50%, como permitido na Lei de Licitações e Contratos.

 

Garantia do Contrato

6.13    Com a finalidade de garantir a segurança do contratante e para evitar prejuízos, com à indenização em casos de inexecução
do contrato ou irregularidades com a entrega, será exigida garantia do contrato em valor correspondente a 2% (dois por cento) do
valor do contrato.

6.14.    A garantia é uma forma de reduzir os danos causados pelo não cumprimento do contrato e uma forma de assegurar que o
ente público tenha condição para instaurar um novo processo. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA DA SENASP

7.1. A mensuração dos quantitativos previstos na tabela deste subitem, levou em consideração o quantitativo de mobilizados
da SENASP, que fizeram jus ao legado no período de 2022 a 2023, conforme planilha (SEI 27695913).

7.2.    No ano de 2022 a quantidade de Bombeiros Militares mobilizados foi de . No ano de 2023209  (duzentos e nove)
totalizou-se 154  Bombeiros Militares mobilizados, totalizando em  (cento e cinquenta e quatro) 363 (trezentos e sessenta e

 que farão jus ao legado. Nesses termos, o quantitativo das câmeras termográficas está  relacionado aotrês)
quantitativo de mobilizados, conforme listado na tabela abaixo:

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento

Quantidade a ser contratada

1 Câmera Termográfica Portátil Unidade 37

   7.3.    Registra-se que os quantitativos levantados são todos para registro de preços.

 

ESCRITÓRIO COMPRASSUSP

7.4.     Conforme informado anteriormente, o Escritório ComprasSUSP em atenção ao Ofício nº 152/2023 do Conselho
Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares do Brasil - LIGABOM (SEI 27695913) realizou consulta frente aos demais
órgãos de segurança do país, através do OFÍCIO Nº 1530/2024/GAB-SENASP/SENASP/MJ (SEI 27695913), para identificar
as demandas comuns que foram priorizadas pela LIGABOM, com o fim de auxiliá-los na execução dos seus respectivos
Fundos, voltados à segurança pública e emendas parlamentares. Da consulta, obteve-se os seguintes resultados, através da
INFORMAÇÃO Nº 58/2024/ComprasSusp/CGLIC-SENASP/DGFNSP/SENASP (SEI 28575316):

Item 1 - Câmera Termográfica Portátil
Corporação UASG Quantidade

CBMAM 462416 3
CBMAL 926111 26
CBMAP 927134 10
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CBMBA 927032 50
CBMCE 453129 2
CBMDF 170394 60
CBMGO 926903 5
CBMMT 926994 30
CBMMS 452105 2
CBMMG 926965 5
CBMPA 925853 1
CBMPB 927143 4
CBMPR 453079 38
CBMPE 927086 5
CBMPI 464767 2
CBMRN 925541 5
CBMRS 928125 10
CBMRO 928093 3
CBMRR 462492 10
CBMSC 927139 1
CBMSE 927679 10
CBMTO 906070 2

Total 284

7.5.     Atendendo a demanda da SENASP, oriunda da Cartilha de Emendas Parlamentares que está disposta em 27 kits de
Conjunto de Equipamentos de Proteção Respiratória, sendo que cada kit contém 20 (vinte) unidades de cada objeto, segue
quantitativo total.

Item Descrição Unidade  Quantidade

1 Câmera Termográfica Portátil Unidade 54

7.6.   Referente a manifestação de interesse de partícipes integrantes do Sistema Único de Segurança Pública nesta IRP, segue os 
quantitativos abaixo: 

Item 1 - Câmera Termográfica Portátil
Órgão UASG Quantidade

SECRETARIA DE ESTADO DE SEG. PÚBLICA DO AMAZONAS 927025 5
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 927020 9

Total 14

7.7.   Dos dados coletados resultou-se no total de itens abaixo relacionados, que deverão ser ratificados na fase de Intenção de 
Registro de Preços.

Item Descrição Qtd. Total 
COLOG

Qtd. Total 
LIGABOM

Qtd. Total 
Cartilha

Qtd. Total 
Partícipes

Qtd Total da 
Aquisição

1 Câmera Termográfica Portátil. 37 284 54 14 389

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Nos termos do art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação poderá ser mantido sob 
sigilo quando sua divulgação puder frustrar os objetivos da licitação ou da contratação direta, situação esta aplicável ao presente caso. A contratação em 
questão envolve a aquisição de câmeras termográficas para uso em operações táticas e de combate a incêndio, equipamentos dotados de alta tecnologia, 
com número restrito de fabricantes e revendedores no mercado nacional. Trata-se de um objeto com características técnicas específicas e especializadas, o 
que naturalmente reduz o grau de competitividade e amplia o risco de conluio entre os licitantes. A divulgação prévia do valor estimado da contratação 
poderia influenciar indevidamente a formulação das propostas pelos licitantes, servindo de referência para a uniformização de preços e eventual 
alinhamento entre concorrentes, em prejuízo à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Ademais, o sigilo visa preservar o caráter 
competitivo do certame e prevenir a atuação oportunista de fornecedores, inibindo a apresentação de preços artificialmente próximos ao valor estimado e 
permitindo que as propostas reflitam, de fato, as condições de mercado e a livre concorrência. Importante destacar que o sigilo ora adotado não 
compromete a transparência do processo, visto que o valor estimado será registrado no processo interno de contratação e poderá ser disponibilizado para 
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fins de controle posterior por órgãos de fiscalização, controle interno e externo, bem como mediante requerimento fundamentado, conforme o previsto na 
própria Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a manutenção do sigilo do valor estimado justifica-se como medida de proteção ao interesse público e à 

]obtenção de uma contratação mais vantajosa para a Administração, resguardando o erário e promovendo a lisura do processo licitatório.

Valor (R$): 18.070.660,46

8.1.   Baseado no valor de referência da pesquisa de preço acostada a este processo, os custos para a aquisição registrada ficaram
estimados conforme segue:

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 

Item Descrição
Unidade de 

Fornecimento
Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Câmera Termográfica Portátil. Unidade 389 R$ 46.454,14 R$ 18.070.660,46

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.   A contratação encontra-se parcelada por itens, sendo agrupados somente itens necessários para obtenção de padronização.

9.2.     Dentro da perspectiva de parcelar o objeto por regiões ou localidades, vale esclarecer que todos os fornecedores
identificados nesta fase de estudo, que eventualmente possam suprir a necessidade aqui especificada, são produzidos por em
localidades concentradas, possuindo total capacidade de atender integralmente as quantidades definidas, especialmente em razão
da gradação de prazos prevista, que possibilita maior tempo de execução para contratos mais vultosos.

9.3.   Ciente de que não são muitos os fabricantes, entende-se que o parcelamento o objeto por localidade (estado, região etc.)
nessas circunstâncias oportunizaria eventual possibilidade de conluio, tendo em vista  que potenciais concorrentes poderiam
acordar a participação em lotes específicos para evitar a disputa entre eles, frustrando a obtenção da proposta mais vantajosa.

9.4.    O parcelamento da solução por regiões não se mostra viável tecnicamente, não impactando em diferenciais de frete, além
de não se mostrar eficiente do ponto de vista econômico para a administração pública.

9.5.   Nestes termos, nos termos do Acórdão TCU 1.946/2006-TCU-Plenário:

"[Voto] (...) 5. Como regra geral, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, exige-se o parcelamento do objeto 
licitado  . A respeito da matéria, esta Corte de Contas jásempre que isso se mostre técnica e economicamente viável
editou a Súmula n. 247/2004, verbis: ‘É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar
a ampla participação de licitantes...’ .6. Depreende-se do dispositivo legal que a divisão do objeto deverá ser
implementada sempre que houver viabilidade técnica e econômica para a sua adoção. 7. Desta feita, é mister considerar

o. Sob o primeiro, o parcelamentodois os aspectos básicos acima suscitados, quais sejam, o técnico e o econômic
dependerá da divisibilidade do objeto licitado. No que concerne ao segundo quesito, o fracionamento deve ser balizado
pelas vantagens econômicas que proporciona à Administração Pública, com a redução de custos ou despesas, de modo
a proporcionar a obtenção de uma contratação mais vantajosa para a Administração. (...)" (grifo)

9.6.      Ressalta-se ainda que a centralização da solução permite a simplificação dos processos de certificação e auditoria, pois
elimina a necessidade de lidar com múltiplas certificações e laudos em diferentes regiões. Ao centralizar as operações em uma
única localidade, podemos consolidar os esforços de conformidade e garantir a conformidade com os requisitos regulatórios de
forma mais eficiente, resultando em economias de tempo e custo na obtenção e manutenção de certificações. Além disso, é
importante destacar que os custos de certificação e laudos se diluem significativamente com pedidos maiores, proporcionando
uma redução adicional nos custos unitários à medida que o volume de produção aumenta.

9.7.   Diante dos motivos expostos, dado os aspectos técnicos e econômicos envolvidos para a pretensa contratação, sugere-se o
. não parcelamento da solução por região

 

Não Previsão de Cota Reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
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9.8.   Considerando que o valor estimado da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), onde a Lei Complementar
nº 123/2006 estabelece neste caso, que a reserva de cotas para ME/EPP em licitações públicas é facultativa, ou seja, não é
obrigatória em todos os casos, a decidimos por não estabelecer uma cota reservada para essas empresas, com fundamento nas
seguintes razões:

9.8.1.   A aquisição de câmeras termográficas para bombeiros requer uma padronização e uniformidade do produto, de
modo a garantir a segurança e a eficiência no uso desses equipamentos. A divisão do objeto em cotas reservadas poderia
comprometer essa padronização, dificultando a realização dos ensaios e certificações necessários.

9.8.2.   A não previsão de cota reservada permite a ampla participação de empresas, independentemente do porte, o que
pode favorecer a obtenção de melhores preços e condições pela Administração Pública. Além disso, a diluição dos
custos, especialmente aqueles relacionados aos ensaios e certificações, pode ser mais vantajosa em uma contratação sem
a divisão de cotas.

9.8.3.     Cabe ressaltar que, mesmo sem a previsão de cota reservada, as ME/EPP ainda poderão usufruir de outras
prerrogativas previstas na Lei Complementar nº 123/2006, como o tratamento diferenciado e simplificado durante a fase
de habilitação, a possibilidade de apresentação de documentação irregular e a preferência no desempate.

9.8.4.   Considerando as características específicas do objeto, como a necessidade de uniformização e a inexistência de
vantagem competitiva gerada pelo parcelamento, a divisão em cotas reservadas pode não ser a estratégia mais adequada
para promover a participação de ME/EPP, podendo, inclusive, comprometer o alcance dos objetivos da contratação.

9.9.    Diante do exposto, entendo que a decisão de não prever cota reservada para ME/EPP neste processo licitatório encontra
respaldo nas particularidades do objeto, na busca pela economicidade e eficiência da contratação, bem como no respeito às
prerrogativas previstas na legislação aplicável.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.   Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo, por se tratar de objeto de uso individual que não
demanda estrutura ou contratos específicos para sua utilização.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.   A Secretaria Nacional de Segurança Pública, a fim de dar cumprimento ao DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO
DE 2022, que dispõe sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, que assim disciplina:

"Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de
contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e
redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros
instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a
competitividade."

11.2.    Quanto a Coordenação de Logística da SENASP, o Convênio de Cooperação Federativa, celebrado entre a União e as
Unidades da Federação, em sua Cláusula Quarta, Parágrafo Primeiro, prevê:

"As Unidades Federativas que aderirem ao presente instrumento de Cooperação Federativa farão jus ao recebimento de bens
nos termos previstos no anexo, contudo, deverão disponibilizar por 12 (doze) meses, de  forma contínua, o efetivo mínimo
previsto no Plano de Trabalho, para fazer jus aos bens referenciados."
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11.3.   Na sequência, em sua Cláusula Sexta, item II, alínea "g", cita a seguinte obrigação do Ministério da justiça e Segurança
Pública:

"disponibilizar, através de doação, as Unidades Federativas partícipes, quando do final do período de 12  (doze) meses de
mobilização do contingente da SENASP e FNSP, os bens constantes no anexo ao presente instrumento;"

11.4.   Desta forma, a aquisição está prevista no planejamento de contratações da SENASP, seguindo as diretrizes previstas no
Art. 18 da Portaria nº 405, de 20 de novembro de 2020, ou a legislação que a substituir.

11.4.1.   Id pca PNCP: 00394494000136-0-000005/2024

11.4.2.   Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

11.4.3.   Id do item no PCA: 260, 261

11.4.4.   Classe/Grupo: 4240 - EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO

11.4.5.   Identificador da Futura Contratação: 200331-90141/2024

11.5.    Vale lembrar que o objetivo estratégico da SENASP/MJSP é "aperfeiçoar a coordenação estratégica e a integração dos
órgãos de segurança pública". Com projeto estratégico da Pró-Segurança, objetivando: "fortalecer a coordenação, a cooperação e
a colaboração dos órgãos e de  instituições de segurança pública; reduz a burocracia nas  aquisições públicas; e fomentar a
pesquisa e o diagnóstico em segurança pública", conforme plano interno 94, da SENASP.

11.6.    Alinhamento Estratégico do MJSP:

Política Pública Vinculada:​ Política de Gestão em Segurança Pública

Processo da Cadeia de Valor vinculado: Coordenação Estratégica de Integração, Inteligência e Operações em Segurança Pública.

Projeto Estratégico Vinculado: ComprasSusp - Programa de Compras Eficientes para o SUSP

11.7    Ademais, os itens que estão sendo registrados em favor do Programa Defesa da Vida e do Meio Ambiente, vinculada à 
Política de Promoção da Cultura de Paz e Segurança Cidadã, atendem o Programa Escritório ComprasSusp, conforme Portaria nº 
669, de 15 de Dezembro de 2020, retrocitada, que instituiu o Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de 
Segurança Pública - ComprasSUSP, objetivando fomentar ganho de escala e a economia processual (art. 2º, IV e VI).

11.8. Nesse sentido, e por se tratar de registro de preços, a informação da disponibilidade orçamentária fica adiada para o
momento da formalização do contrato.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.     A pretensa aquisição de câmeras termográficas propiciará o cumprimento de Acordos de Cooperação Federativa
celebrados entre a União e os Estados-Membros por meio do "legado", bem como beneficiará toda a sociedade que faz uso
dos serviços de segurança pública e defesa civil prestados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e demais órgãos de
segurança do País, promovendo o bem estar social e aumento de credibilidade nas instituições de segurança quando aplicada
tal ferramenta operacional.  Os benefícios advindos da presente contratação serão encontrados na otimização  de tempo,
economicidade e proporcionalidade nos atendimentos a ocorrências.

12.2.   O quantitativo destinado ao Escritório CompraSUSP tem como objetivo viabilizar a execução do Fundo Nacional de
Segurança e as emendas parlamentares de forma mais célere, privilegiando o ganho com economia de escala e os princípios
da economicidade, proporcionalidade e eficiência.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1.    Não há necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com
as especificidades do objeto, bem como o atual Depósito de Suprimentos da DFNSP tem plena capacidade de receber e estocar e
distribuir o respectivo material.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.   Não foram identificados possíveis impactos ambientais no processo de contratação. Contudo, neste contexto, a fim de
realizar aquisição de objetos com menor impacto negativo, minimizando a poluição ou a agressão exagerada ao meio
ambiente, a contratada deverá fornecer os objetos preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível e que utilize materiais recicláveis e/ou biodegradáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1.     A solução apresentada neste Estudo Técnico Preliminar atende integralmente ao princípio da padronização,
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. A adoção de especificações técnicas uniformes, a racionalização dos
processos, a otimização de recursos e a conformidade com normas e padrões são evidências do compromisso com a
eficiência, economicidade e transparência nas aquisições públicas.

15.1.2.   Portanto, após a análise detalhada desenvolvida neste estudo técnico preliminar, conclui-se que a contratação é
viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do bem e competitividade. Não se identificaram
impedimentos ao prosseguimento do processo. Recomenda-se, assim, a continuidade dos procedimentos conforme
delineado no ETP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO BATISTA NUNES HOMEM
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

CAMILA KELLY PEREIRA FERREIRA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 10:08:40.
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PATRICIO RAFAEL DO NASCIMENTO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 10:32:54.

 

 

 

 

 

 

WINSTON JHIOLL MELVILLE MAGALHAES
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 11:42:25.
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Contrato 6/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2025 200331-SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA 
PUBLICA

MARCIO RIOS 
BEZERRA

15/05/2025 16:55 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08020.002478/2025-12

.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

(Processo Administrativo nº 08020.002478/2025-12

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, por intermédio da
SECRETARIANACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,  com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala
201, Zona Cívico Administrativa, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº  00.394.494/0005-60, neste ato
representado pela Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, a senhora CAMILA PINTARELLI, nomeada
pela Portaria nº 324, de 18 de março de 2024, publicada no DOU de 19 de março de 2024, Edição 54, Seção 2, página 1,
portadora da Matrícula Funcional nº xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa  procuraçãoOU
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 08020.002478/2025-12 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 900xx/202x, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de câmeras termográficas, para atender demanda da Secretaria Nacional de
Segurança Pública, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA

/MODELO
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO (US$

/EURO/R$)

VALOR TOTAL 
(US$/EURO/R$)

1
Câmera 

Termográfica   Unidade 389    

Anexo II - Minuta de Contrato nº 6/2025 (30828014)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 61



UASG 200331 Contrato 6/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato Aquisição por Pregão - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 10

Portátil
TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.4.   A Proposta do contratado;

1.3.5.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.1.1.   O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

2.2.    O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.    A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4.    O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1.   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

5.1.    O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. Cláusula sexta - pagamento

6.1.   O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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7. Cláusula sétima - reajuste

7.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 25/02/2025.

7.1.1.   Considera-se como data do orçamento estimado a data da materialização da pesquisa de preços em documento 
próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

7.2.   Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da,
anualidade.

7.3.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.4.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.      Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.    O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1.   São obrigações do Contratante: 

8.2.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.   Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7.   Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9.     Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.10.   A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.11.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
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8.12.    Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.13.     A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2.    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.3.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.4.   Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

às art. 137, II, da Lei n.º9.5.    Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (
14.133, de 2021 prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados) e ;

9.6.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9.   Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.10.   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11.   Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante.

10. Cláusula décima - garantia de execução

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-
garantia, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

OU

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária ou, título de capitalização, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor
total do contrato (art. 96 da Lei n.º 14.133/2021).

 O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior à assinatura doNota Explicativa 1:
contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações alternativas para a disposição que inaugura a
cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis. Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o momento
de apresentação da garantia, por ser uma opção do licitante.

 Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura doNota Explicativa 2:
contrato, prazo mínimo de um mês, contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).

10.2.     Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3.   A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4.   Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5.   Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6.   A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1.   prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

10.6.2.    multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3.   obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

10.7.    A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.6, observada a
legislação que rege a matéria.

10.8.    A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária. 

10.9.    Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
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10.10.     No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11.   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12.   Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de dias úteis, contados da data em que for notificada.15 (quinze) 

10.13.   O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1.    O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).

10.13.2.   Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14.     Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que
o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.15.   A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16.   O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1.    O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

10.16.2.      Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

10.16.3.    A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de
Referência

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

11.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.   Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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1.  

2.  

2.  

3.  
4.  

5.  
6.  
7.  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitemde licitar e contratar
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV. Multa:

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

1.  O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do
Contrato.
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato.

11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1.    Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4.   Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.     A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.6.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7.     A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.    O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.   Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

12.1.   O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

12.2.   Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.   Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

12.3.   O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.     A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1.   Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.4.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.   Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.   Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3.   Indenizações e multas.

12.5.    A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

13.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1.    Gestão/Unidade:

13.1.2.    Fonte de Recursos: 

13.1.3.    Programa de Trabalho:

13.1.4.    Elemento de Despesa:

13.1.5.    Plano Interno:

13.1.6.    Nota de Empenho:

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

14.1.   Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações

15.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2.     O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.   As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.   Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

16.1.    Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.caput,
º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

17.1.     Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal  para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PATRICIO RAFAEL DO NASCIMENTO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 16:49:54.
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Ata de Registro de Preços 6/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2025 200331-SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA 
PUBLICA

MARCIO RIOS 
BEZERRA

15/05/2025 16:55 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08020.002478/2025-12

.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

A Secretaria Nacional de Segurança Pública, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 201, Zona Cívico-
Administrativa, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, inscrita sob o CNPJ nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada
pela Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, a Senhora CAMILA PINTARELLI, nomeada pela Portaria nº
324, de 18 de março de 2024, publicada no DOU de 19 de março de 2024, Edição 54, Seção 2, página 1, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90018/2024, publicada
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 08020.002478/2025-12, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto

1.1.     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de câmeras termográficas, para atender
demanda da Secretaria Nacional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas de Segurança
Pública e demais órgão participantes, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do Edital do
Pregão Eletrônico Internacional nº 900xx/202x, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

​ ​ ​2.1.     O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

Item Descrição
Marca

/Modelo
Unidade de 

Fornecimento
Quantidade

Valor Unitário 
(US/EURO/R$) 

Valor Total (US$
/EURO/R$)

1 Câmera Termográfica 
Portátil

  Unidade 389    

VALOR TOTAL  

2.1.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1.   O órgão gerenciador será o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública - SENASP, UASG 200331.

ÓRGÃO UASG ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

SENASP 200331
1 Câmera Termográfica Portátil Unidade 91

3.2.   São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 1 - Câmera Termográfica Portátil
Órgão Participante UASG Quantidade

Corpo de Bombeiro Militar do AM 462416 3
Corpo de Bombeiro Militar de AL 926111 26
Corpo de Bombeiro Militar do AP 927134 10
Corpo de Bombeiro Militar da BA 927032 50
Corpo de Bombeiro Militar do CE 453129 2
Corpo de Bombeiro Militar do DF 170394 60
Corpo de Bombeiro Militar de GO 926903 5
Corpo de Bombeiro Militar do MT 926994 30
Corpo de Bombeiro Militar do MS 452105 2
Corpo de Bombeiro Militar de MG 926965 5
Corpo de Bombeiro Militar do PA 925853 1
Corpo de Bombeiro Militar da PB 927143 4
Corpo de Bombeiro Militar do PR 453079 38
Corpo de Bombeiro Militar de PE 927086 5
Corpo de Bombeiro Militar do PI 464767 2
Corpo de Bombeiro Militar do RN 925541 5
Corpo de Bombeiro Militar do RS 928125 10
Corpo de Bombeiro Militar de RO 928093 3
Corpo de Bombeiro Militar de RR 462492 10
Corpo de Bombeiro Militar de SC 927139 1
Corpo de Bombeiro Militar de SE 927679 10
Corpo de Bombeiro Militar de TO 906070 2

Secretaria de Estado de Seg. Pública do Amazonas 927025 5
Polícia Civil do Estado de Roraima 927020 9

Total 298
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos.

4.1.1.    apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.   consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.   O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.      O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5.     O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6.     As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7.   O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9.   A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.1.1.     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
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5.2.      A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4.    Condições desta ata de registro de preços:

5.4.1.   Estão registrados na ata, os preços e, os quantitativos que o adjudicatário se obriga a fornecer.

5.4.2.   Está incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.   Aceitaram cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;
e

5.4.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.   O registro a que se refere o item 5.4.2 por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.

5.6.    Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.   A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, na seguinte hipótese:

5.7.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital  e;

5.7.1.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9.      Os preços registrados implicarão  compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1.   Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.   Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

6.1.2.     Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3.    Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 
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6.1.3.2.      No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.   Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 4.7.

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2.   De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.   O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

8.4.   Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados
os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.     Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1.   O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços nº 6/2025 (30828015)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 76



UASG 200331 Ata de Registro de Preços 6/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 8

10.1.1.   As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.   É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.   O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11.1.     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no sistema SEI MJSP, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada digitalmente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

Anexo

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade
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A relação dos fornecedores que mantiveram a sua proposta no valor original, poderá ser obtida no Termo de Homologação do
referido pregão, disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), no módulo CONTRATAÇÕES.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PATRICIO RAFAEL DO NASCIMENTO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 16:49:13.
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30828329 08020.002478/2025-12

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Área de Procedimentos Licitatórios da Senasp ​

ANEXO DO EDITAL

IV - MODELO DE PROPOSTA

A utilização deste Modelo de Proposta é obrigatória.

 

MODELO DE PROPOSTA PARA MATERIAL NACIONAL OU NACIONALIZADO

EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS NO BRASIL

OBRIGATÓRIO PARA LICITANTES BRASILEIROS

(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

 

À

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 2º andar, Sala 201 - Bairro Zona
Cívico Administrativa

Brasília/DF

CEP 70064-900

 

PROCESSO Nº 08020.002478/2025-12

Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - UASG 200331

 

(Nome/Razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº
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(Nome/Razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº
______(aplicável somente a empresa brasileira ou estrangeira com
autorização para funcionar no Brasil), por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de
IdenFdade nº _____________________ e CPF nº _______________________,
apresenta proposta para:

 

Moeda da Proposta:______________________

Item:

NCM1:

Descrição completa do
equipamento:

País de origem:

Fabricante:

Marca:

Modelo:

Código do catálogo:

 

(A) Quantidade  

(B) Valor unitário sem
impostos em R$

Valor unitário sem impostos
em U$ / EURO

Câmbio PTAX Venda
(R$) no fechamento de 3
(três) dias úteis antes da
data da abertura do

certame (R$)2

 

(C) PIS 3 = (B x 2,10%)  

(D) CONFINS 4 = (B x 9,65%)  

(E) IPI (R$) 5 = B x IPI%
R$ 0,00
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IPI = 0%

(F) ICMS (R$)6  =  [(B + C + D +
E) / (1- 12%)] x 12% 

 

(G) Valor unitário com

impostos (R$)  = (B + C + D +
E + F)

 

(H) Valor total com impostos

(R$)7  = (A x G)
 

1 NCM: 9013.80.00.

1 A taxa de câmbio de referência, Dólar ou Euro: Câmbio PTAX Venda (R$) no
fechamento de 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
(https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes).

3 e 4  PIS e Cofins são tributos de competência federal para financiamento da
seguridade social. Divergências de alíquotas serão apurada no momento
do faturamento.

5  O material a ser adquirido é ISENTO de IPI, quando desFnado à uFlização
nas aFvidades dos Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nos
termos da Lei nº 8.058, de 2 julho de 1990.

6 Para todos os itens, para fins de elaboração de proposta, independente do
local de entrega, deverá ser considerada alíquota de ICMS indicada acima,
garanFndo assim a isonomia entre os licitantes. Conforme Convênios ICMS
CONFAZ, alguns estados possuem isenção para aquisições de equipamentos
para Corpo do Bombeiro. A empresa deverá no momento do faturamento,
emiFr Nota Fiscal com a alíquota correspondente do Estado de desFno do
bem. Alíquotas diferentes das definidas na proposta, serão ajustadas no
pagamento, para mais ou para menos, conforme impostos destacados na
Nota Fiscal.

7 Valor total de referência para contratação. Os licitantes devem detalhar a
proposta conforme modelo, visando possibilitar ajustes no valor do contrato e
pagamento, conforme alíquotas incidentes após o faturamento. 

 

a) O valor total da proposta é de R$ _______________________________
(em algarismo e por extenso)
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b) Esta proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua apresentação. (Não serão aceitas propostas com prazo inferior ao
estabelecido em TR)

c) Prazo de entrega: ______________________

d) Forma de pagamento: __________________

e) Garantia: _____________________________

f) Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com
material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais,
previdenciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens,
tributos incidentes, isenções (imunidades), e quaisquer outras despesas
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação e que
a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução
do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou já
incluída nos preços, não se podendo pleitear quaisquer acréscimos após
a entrega da proposta.

g) Caso o preço final homologado registrado na Ata da licitação considere
qualquer Fpo de bene[cio tributário em face de previsão legal ou de
situação específica do órgão gerenciador da licitação, que não possa ser
aproveitado pelos órgãos aderentes, ou estes possuam situações
específicas previstas em lei que permitam ao fornecedor o direito a
bene[cio fiscal não considerado na proposta, o referido preço final
poderá ser ajustado, em comum acordo entre fornecedor e órgãos
aderentes, no montante do benefício tributário.

h) Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Termo
de Referência, bem como que na nossa proposta os valores apresentados
englobam todos os custos a cargo da contratada, que venham a onerar o
objeto desta licitação, descritos no Termo de Referência.

i) Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo
necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo
pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

j) Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

k) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na
forma do Termo de Referência.

l) Declaramos que será disponibilizado infraestrutura de suporte e
assistência técnica em âmbito nacional, conforme exigido no Termo de
Referência.
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m) Declaramos que, na execução do contrato, adotaremos as práFcas de
sustentabilidade estabelecidas no Termo de Referência.

n) Declaramos que alíquotas diferentes de 12% de ICMS, poderão sofrer
ajustes no pagamento, conforme alíquotas constantes na Nota Fiscal.

 

 

Dados da empresa:

 

Razão Social: _____________________________________________

CNPJ (MF) nº: ____________________________________________

Inscrição Estadual nº: ______________________________________

Endereço: _______________________________________________

Telefone: ________________________________________________

E-mail: __________________________________________________

 

Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: 

Nome:___________________________________________________

CPF: ____________________________________________________

RG: _____________________________________________________

Telefone: ________________________________________________

E-mail: __________________________________________________

 

Local e data

 

______________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA EQUIPAMENTO IMPORTADO

EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS NO EXTERIOR - IMPORTAÇÃO DIRETA
PELO ORGÃO CONTRATANTE

OBRIGATÓRIO PARA LICITANTES ESTRANGEIROS

(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

 

À

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 2º andar, Sala 201 - Bairro Zona
Cívico Administrativa

Brasília/DF

CEP 70064-900

 

PROCESSO Nº 08020.002478/2025-12

Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - UASG 200331

 

(Nome/Razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº
______(aplicável somente a empresa brasileira ou estrangeira com
autorização para funcionar no Brasil), por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de
IdenFdade nº _____________________ e CPF nº _______________________,
apresenta proposta para a aquisição do objeto descrito na tabela abaixo, de
acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência:

Moeda da Proposta:______________________

 

Item:

NCM1:

Descrição completa do
equipamento:

País de origem:  
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Fabricante:

Marca:

Modelo:

Código do catálogo:

( A ) QuanFdade total
(unidade)

 

( B ) Valor aduaneiro
unitário  (US$ ou EURO)

 

(C) Câmbio PTAX Venda
(R$) no fechamento de 3
(três) dias úteis antes da data
da abertura do certame

(R$)2 

 

(D) Valor aduaneiro unitário

convertido (R$)3  = B x C
 

(E) PIS (R$)4 = D x 2,10%  

(F) CONFINS (R$)5 = D x 9,65%  

(G) IPI (R$)6 = D x IPI%

IPI = 0%
R$ 0,00

(H) ICMS (R$)7 = [(D + E + F +
G) / (1- 12%)] x 12%

 

( I ) Custo unitário de outras
despesas devidas da
importação (US$ ou

EURO / R$)8

 

(J) Valor unitário equalizado

(R$)9   = D + E + F + G + H + I

valor de referência
para cadastramento da

Os licitantes devem OBRIGATORIAMENTE
considerar o valor COM EQUALIZAÇÃO, tanto
no cadastramento de proposta, como na fase
de lances
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proposta e fase de lances

(K) Valor total
equalizado (R$) = A x J

valor de referência
para cadastramento da
proposta e fase de lances

 

(L) Valor unitário
contratado (US$ ou EURO /

R$)10 = D + I

valor de referência na
celebração do contrato

Valor a ser adjudicado para celebração do
contrato

(M) Valor
total contratado (US$ ou
EURO / R$) = A x L

valor de referência na
celebração do contrato ​

 

1 NCM: 9013.80.00.

2  A taxa de câmbio de referência, Dólar ou Euro: Câmbio PTAX Venda
(R$) no fechamento de 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes).

3  O Valor Aduaneiro Unitário ConverFdo corresponde ao preço unitário do
produto apresentado em moeda estrangeira após a conversão para moeda
brasileira (o
Real). (Fonte: http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/glossario.html) 

4 e 5  PIS e Cofins são tributos de competência federal para financiamento da
seguridade social. A base de cálculo para a equalização de ambas as
contribuições será o valor aduaneiro das mercadorias importadas. 

6  O material a ser adquirido é ISENTO de IPI, quando desFnado à uFlização
nas aFvidades dos Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nos
termos da Lei nº 8.058, de 2 julho de 1990.

7 Para todos os itens, para fins de elaboração de proposta, independente do
local de entrega, deverá ser considerada alíquota de ICMS indicada acima,
garantindo assim a isonomia entre os licitantes.

Anexo IV - Modelo de Proposta (30828329)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 86

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes
http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/glossario.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8058.htm#:~:text=LEI No 8.058%2C DE,em todo o territ%C3%B3rio nacional.


8  No campo Outras Despesas deverá ser informado o custo unitário
relacionado a serviços que não compõem o valor aduaneiro, e devem ser
compa^veis com os valores praFcados no mercado, sendo necessário
discrimina-los individualmente, tais como: abertura de carta de crédito,
desembaraço aduaneiro, armazenagem, capatazia, esFva e arqueação, frete,
seguro, incluindo outros impostos e taxas pertinentes.

9  O Valor Unitário equalizado, correspondente ao somatório de todos os
custos unitários idenFficados para o produto que oneram o órgão licitante.
Valor unitário da proposta a ser cadastrado pelos licitantes no sistema
compras.gov.br, servindo de referencial na fase de disputa (lances). Finalizado
a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar
deve encaminhar proposta, onde o valor unitário equalizado (J), deve refleFr
EXATAMENTE o valor final ofertado no sistema.

10  O Valor Unitário de referência na celebração do contrato. A administração
pública figura como importador, e devido a isenções tributárias todos os
valores de impostos são zerados.

 

a) Valor total da proposta equalizada é de R$
_______________________________ (em algarismo e por extenso)

b) Valor total da proposta, em Reais, para fins de referência na
celebração do contrato: R$ _______________________________ (em
algarismo e por extenso)

c) Valor total da proposta, na moeda estrangeira escolhida, para fins de
referência na celebração do contrato: US$/EURO
_______________________________ (em algarismo e por extenso)

d) Esta proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua apresentação. (Não serão aceitas propostas com prazo inferior ao
estabelecido em TR)

e) Prazo de entrega: ______________________

f) Forma de pagamento: ___________________

g) Garantia: _____________________________

h) Declaramos que nos preços apresentados acima já estão computados
todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários e comerciais, inclusive aqueles decorrentes de todos os atos
necessários para o desembaraço aduaneiro, compreendendo as taxas,
tarifas e impostos referentes a: abertura de carta de crédito, licença de
importação, de desembaraço aduaneiro, de descarregamento do veículo
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transportador, de armazenagem alfandegária, capatazia, de despesas
aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessárias, custos com o
manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou
mão-de-obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e
outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto
licitado, inclusive indicando a adequada classificação na Nomenclatura
Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC, com o respecFvo
destaque e que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à
perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como
não existente ou já incluída nos preços, não se podendo pleitear
quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

i) Caso o preço final homologado registrado na Ata da licitação considere
qualquer Fpo de bene[cio tributário em face de previsão legal ou de
situação específica do órgão gerenciador da licitação, que não possa ser
aproveitado pelos órgãos aderentes, ou estes possuam situações
específicas previstas em lei que permitam ao fornecedor o direito a
bene[cio fiscal não considerado na proposta, o referido preço final
poderá ser ajustado, em comum acordo entre fornecedor e órgãos
aderentes, no montante do benefício tributário.

j) Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Termo
de Referência, bem como que na nossa proposta os valores apresentados
englobam todos os custos a cargo da contratada, que venham a onerar o
objeto desta licitação, descritos no Termo de Referência.

k) Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo
necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo
pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

l) Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

m) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na
forma do Termo de Referência.

n) Declaramos que será disponibilizado infraestrutura de suporte e
assistência técnica em âmbito nacional, conforme exigido no Termo de
Referência.

o) Declaramos que, na execução do contrato, adotaremos as práFcas de
sustentabilidade estabelecidas no Termo de Referência.

   

 

Anexo IV - Modelo de Proposta (30828329)         SEI 08020.002478/2025-12 / pg. 88



Dados da empresa:

 

Razão Social: _____________________________________________

CNPJ (MF) nº: ____________________________________________

Inscrição Estadual nº: ______________________________________

Endereço: _______________________________________________

Telefone: ________________________________________________

E-mail: __________________________________________________

 

Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: 

Nome:___________________________________________________

CPF: ____________________________________________________

RG: _____________________________________________________

Telefone: ________________________________________________

E-mail: __________________________________________________

 

Local e data

 

______________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO RIOS BEZERRA, Agente
de contratação, em 15/05/2025, às 16:32, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 30828329 e o
código CRC 85A8DCD4 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.002478/2025-12 SEI nº 30828329
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